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Α Χοmισσο δε Φινανασ ε Οραmεντο χονϖιδα ο πβλιχο ιντερεσσαδο παρα παρτιχιπαρ δα Αυδινχια 

Πβλιχα Σεmιπρεσενχιαλ χοm ο οβϕετιϖο δε δεβατερ ο σεγυιντε τεmα:

Μετασ φισχαισ δο 3≡ θυαδριmεστρε δε 2023

(Ατενδενδο αο δισποστο νο αρτιγο 9≡, ♣ 4≡ δα Λει δε Ρεσπονσαβιλιδαδε Φισχαλ, θυε δετερmινα θυε ατ 

ο φιναλ δοσ mεσεσ δε mαιο, σετεmβρο ε φεϖερειρο, ο Ποδερ Εξεχυτιϖο δεmονστραρ〈 ε αϖαλιαρ〈 ο 

χυmπριmεντο δασ mετασ φισχαισ δε χαδα θυαδριmεστρε).

Dατα: 27/02/2024

Ηορ〈ριο: 10η

Λοχαλ:  Αυδιτ⌠ριο ςιρτυαλ ε Αυδιτ⌠ριο Πρεστεσ Μαια − 1≡ ανδαρ − Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο.

Ενδερεο: ςιαδυτο ϑαχαρε, 100 − Βελα ςιστα 

Παρα ασσιστιρ: Ο εϖεντο σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο, 

ατραϖσ δοσ Αυδιτ⌠ριοσ Ονλινε νο σεγυιντε ενδερεο: 

ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/τρανσπαρενχια/αυδιτοριοσ−ονλινε, ε πελο χαναλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ νο 

Ψουτυβε (ωωω.ψουτυβε.χοm/χαmαρασαοπαυλο) ε Φαχεβοοκ 

(ωωω.φαχεβοοκ.χοm/χαmαρασαοπαυλο).

Παρα παρτιχιπαρ: Ενχαmινηε συα mανιφεσταο πορ εσχριτο ου ινσχρεϖα−σε παρα σε mανιφεταρ αο ϖιϖο 

πορ ϖδεοχονφερνχια ατραϖσ δο Πορταλ δα ΧΜΣΠ να ιντερνετ 

ηττπ://ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιαπυβλιχαϖιρτυαλ/ινσχριχοεσ/. Ταmβm σερο περmιτιδασ 

ινσχρι⌡εσ παρα παρτιχιπαο δο πβλιχο πρεσεντε νο αυδιτ⌠ριο. Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο 

ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο αυδιτ⌠ριο.

Παρα mαιορεσ ινφορmα⌡εσ: φινανχασ≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAISJUÍZO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAISJUÍZO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAISJUÍZO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULODO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULODO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULODO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA POR MEIO DE PROPOSTAS FECHADASEDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA POR MEIO DE PROPOSTAS FECHADASEDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA POR MEIO DE PROPOSTAS FECHADASEDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA POR MEIO DE PROPOSTAS FECHADAS
Edital de alienação judicial de Unidade Produtiva Isolada (“UPI”), por meio de propostas fechadas, nos termos do art. 142 da Lei 11.101/2005 (“Edital”), extraído dos autos do processo autuado sob o nº 1103257-Edital de alienação judicial de Unidade Produtiva Isolada (“UPI”), por meio de propostas fechadas, nos termos do art. 142 da Lei 11.101/2005 (“Edital”), extraído dos autos do processo autuado sob o nº 1103257-Edital de alienação judicial de Unidade Produtiva Isolada (“UPI”), por meio de propostas fechadas, nos termos do art. 142 da Lei 11.101/2005 (“Edital”), extraído dos autos do processo autuado sob o nº 1103257-Edital de alienação judicial de Unidade Produtiva Isolada (“UPI”), por meio de propostas fechadas, nos termos do art. 142 da Lei 11.101/2005 (“Edital”), extraído dos autos do processo autuado sob o nº 1103257-
54.2019.8.26.0100, correspondente ao processo de recuperação judicial (“Processo de Recuperação Judicial”), em trâmite perante esse Juízo, correspondente à Ação de Recuperação Judicial das sociedades 54.2019.8.26.0100, correspondente ao processo de recuperação judicial (“Processo de Recuperação Judicial”), em trâmite perante esse Juízo, correspondente à Ação de Recuperação Judicial das sociedades 54.2019.8.26.0100, correspondente ao processo de recuperação judicial (“Processo de Recuperação Judicial”), em trâmite perante esse Juízo, correspondente à Ação de Recuperação Judicial das sociedades 54.2019.8.26.0100, correspondente ao processo de recuperação judicial (“Processo de Recuperação Judicial”), em trâmite perante esse Juízo, correspondente à Ação de Recuperação Judicial das sociedades RENOVA RENOVA RENOVA RENOVA 
ENERGIA S.AENERGIA S.AENERGIA S.AENERGIA S.A. . . . - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Renova Energia”);  (“Renova Energia”);  (“Renova Energia”);  (“Renova Energia”); RENOVAPAR S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL RENOVAPAR S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL RENOVAPAR S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL RENOVAPAR S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Renovapar”); (“Renovapar”); (“Renovapar”); (“Renovapar”); RENOVA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALRENOVA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALRENOVA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALRENOVA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL    
(“Renova Comercializadora”); (“Renova Comercializadora”); (“Renova Comercializadora”); (“Renova Comercializadora”); CE ITAPARICA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE ITAPARICA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE ITAPARICA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE ITAPARICA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Itaparica”);  (“Itaparica”);  (“Itaparica”);  (“Itaparica”); CE MACAMBIRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE MACAMBIRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE MACAMBIRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE MACAMBIRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Macambira (“Macambira (“Macambira (“Macambira”); CE TAMBORIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”); CE TAMBORIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”); CE TAMBORIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”); CE TAMBORIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL    
(“Tamboril”); (“Tamboril”); (“Tamboril”); (“Tamboril”); CE CARRANCUDO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE CARRANCUDO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE CARRANCUDO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE CARRANCUDO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Carrancudo”);  (“Carrancudo”);  (“Carrancudo”);  (“Carrancudo”); CE IPÊ AMARELO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE IPÊ AMARELO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE IPÊ AMARELO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE IPÊ AMARELO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Ipê Amarelo”); (“Ipê Amarelo”); (“Ipê Amarelo”); (“Ipê Amarelo”); CE CABEÇA DE FRADE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE CABEÇA DE FRADE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE CABEÇA DE FRADE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE CABEÇA DE FRADE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(“Cabeça de Frade”); (“Cabeça de Frade”); (“Cabeça de Frade”); (“Cabeça de Frade”); CE CANJOÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE CANJOÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE CANJOÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE CANJOÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Canjoão”); (“Canjoão”); (“Canjoão”); (“Canjoão”); CE CONQUISTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE CONQUISTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE CONQUISTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE CONQUISTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Conquista”); (“Conquista”); (“Conquista”); (“Conquista”); CE COXILHA ALTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE COXILHA ALTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE COXILHA ALTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE COXILHA ALTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Coxilha (“Coxilha (“Coxilha (“Coxilha 
Alta”); Alta”); Alta”); Alta”); CE BOTUQUARA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE BOTUQUARA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE BOTUQUARA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE BOTUQUARA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Botuquara”); (“Botuquara”); (“Botuquara”); (“Botuquara”); CE JEQUITIBA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE JEQUITIBA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE JEQUITIBA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE JEQUITIBA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Jequitiba”);  (“Jequitiba”);  (“Jequitiba”);  (“Jequitiba”); CE TINGUI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE TINGUI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE TINGUI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE TINGUI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Tingui”);  (“Tingui”);  (“Tingui”);  (“Tingui”); CE ANÍSIO CE ANÍSIO CE ANÍSIO CE ANÍSIO 
TEIXEIRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALTEIXEIRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALTEIXEIRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALTEIXEIRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Anísio Teixeira”);  (“Anísio Teixeira”);  (“Anísio Teixeira”);  (“Anísio Teixeira”); CE IMBURANA DE CABÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE IMBURANA DE CABÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE IMBURANA DE CABÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE IMBURANA DE CABÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Imburana de Cabão”);  (“Imburana de Cabão”);  (“Imburana de Cabão”);  (“Imburana de Cabão”); CE EMBIRUÇU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE EMBIRUÇU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE EMBIRUÇU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE EMBIRUÇU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Embiruçu”);  (“Embiruçu”);  (“Embiruçu”);  (“Embiruçu”); 
CE LENÇÓIS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE LENÇÓIS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE LENÇÓIS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CE LENÇÓIS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Lençóis”); (“Lençóis”); (“Lençóis”); (“Lençóis”); CE CALIANDRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE CALIANDRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE CALIANDRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE CALIANDRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Caliandra”);  (“Caliandra”);  (“Caliandra”);  (“Caliandra”); CE ICO S.A., - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE ICO S.A., - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE ICO S.A., - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE ICO S.A., - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Ico”);  (“Ico”);  (“Ico”);  (“Ico”); CE ALCAÇUZ S.A. -  CE ALCAÇUZ S.A. -  CE ALCAÇUZ S.A. -  CE ALCAÇUZ S.A. -  
EM RECUPERAÇÃO JUDICIALEM RECUPERAÇÃO JUDICIALEM RECUPERAÇÃO JUDICIALEM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Alcaçuz”);  (“Alcaçuz”);  (“Alcaçuz”);  (“Alcaçuz”); CE PUTUMUJU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE PUTUMUJU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE PUTUMUJU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE PUTUMUJU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Putumuju”);  (“Putumuju”);  (“Putumuju”);  (“Putumuju”); CE CANSANÇÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE CANSANÇÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE CANSANÇÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE CANSANÇÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Cansanção”);  (“Cansanção”);  (“Cansanção”);  (“Cansanção”); CE BELA VISTA XIV S.A. -  CE BELA VISTA XIV S.A. -  CE BELA VISTA XIV S.A. -  CE BELA VISTA XIV S.A. -  
EM RECUPERAÇÃO JUDICIALEM RECUPERAÇÃO JUDICIALEM RECUPERAÇÃO JUDICIALEM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Bela Vista”);  (“Bela Vista”);  (“Bela Vista”);  (“Bela Vista”); VENTOS DE SÃO CRISTÓVÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL VENTOS DE SÃO CRISTÓVÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL VENTOS DE SÃO CRISTÓVÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL VENTOS DE SÃO CRISTÓVÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Ventos de São Cristóvão”); (“Ventos de São Cristóvão”); (“Ventos de São Cristóvão”); (“Ventos de São Cristóvão”); RENOVA PCH LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALRENOVA PCH LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALRENOVA PCH LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALRENOVA PCH LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL    
(“Renova PCH”); (“Renova PCH”); (“Renova PCH”); (“Renova PCH”); CE ITAPUÃ VII LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE ITAPUÃ VII LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE ITAPUÃ VII LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCE ITAPUÃ VII LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Itapuã VII” e, em conjunto, as “Sociedades Consolidadas (“Itapuã VII” e, em conjunto, as “Sociedades Consolidadas (“Itapuã VII” e, em conjunto, as “Sociedades Consolidadas (“Itapuã VII” e, em conjunto, as “Sociedades Consolidadas”); e ALTO SERTÃO PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ”); e ALTO SERTÃO PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ”); e ALTO SERTÃO PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ”); e ALTO SERTÃO PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Alto Sertão”(“Alto Sertão”(“Alto Sertão”(“Alto Sertão”); ); ); ); 
DIAMANTINA EÓLICA PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“DIAMANTINA EÓLICA PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“DIAMANTINA EÓLICA PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“DIAMANTINA EÓLICA PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“DiamantinaDiamantinaDiamantinaDiamantina”); CE VAQUETA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE VAQUETA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE VAQUETA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE VAQUETA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“VaquetaVaquetaVaquetaVaqueta”); CE ABIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE ABIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE ABIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE ABIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“AbilAbilAbilAbil”); ”); ”); ”);     
CE ACÁCIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE ACÁCIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE ACÁCIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE ACÁCIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“AcáciaAcáciaAcáciaAcácia”); CE ANGICO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE ANGICO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE ANGICO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE ANGICO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“AngicoAngicoAngicoAngico”); CE FOLHA DA SERRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE FOLHA DA SERRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE FOLHA DA SERRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE FOLHA DA SERRA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Folha de SerraFolha de SerraFolha de SerraFolha de Serra”); CE JABUTICABA ”); CE JABUTICABA ”); CE JABUTICABA ”); CE JABUTICABA 
S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“JabuticabaJabuticabaJabuticabaJabuticaba”); CE JACARANDÁ DO SERRADO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE JACARANDÁ DO SERRADO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE JACARANDÁ DO SERRADO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE JACARANDÁ DO SERRADO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Jacarandá do SerradoJacarandá do SerradoJacarandá do SerradoJacarandá do Serrado”); CE TABOQUINHA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE TABOQUINHA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE TABOQUINHA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE TABOQUINHA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“TaboquinhaTaboquinhaTaboquinhaTaboquinha”); ”); ”); ”); 
CE TABUA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE TABUA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE TABUA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE TABUA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“TabuaTabuaTabuaTabua”); CE SÃO SALVADOR S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE SÃO SALVADOR S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE SÃO SALVADOR S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE SÃO SALVADOR S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“São SalvadorSão SalvadorSão SalvadorSão Salvador”); CE PAU D’ÁGUA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE PAU D’ÁGUA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE PAU D’ÁGUA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE PAU D’ÁGUA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Pau D’ÁguaPau D’ÁguaPau D’ÁguaPau D’Água”); ”); ”); ”);     
CE MANINEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE MANINEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE MANINEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE MANINEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“ManineiroManineiroManineiroManineiro”); CE UMBUZEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE UMBUZEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE UMBUZEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE UMBUZEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“UmbuzeiroUmbuzeiroUmbuzeiroUmbuzeiro”); CE CEDRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE CEDRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE CEDRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE CEDRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CedroCedroCedroCedro”); CE VELLOZIA S.A. ”); CE VELLOZIA S.A. ”); CE VELLOZIA S.A. ”); CE VELLOZIA S.A. 
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“VelloziaVelloziaVelloziaVellozia”); CE ANGELIM S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE ANGELIM S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE ANGELIM S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE ANGELIM S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“AngelimAngelimAngelimAngelim”); CE FACHEIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE FACHEIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE FACHEIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE FACHEIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“FacheioFacheioFacheioFacheio”); CE SABIU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ”); CE SABIU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ”); CE SABIU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ”); CE SABIU S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(“(“(“(“SabiuSabiuSabiuSabiu”); CE BARBATIMÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE BARBATIMÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE BARBATIMÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE BARBATIMÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“BarbatimãoBarbatimãoBarbatimãoBarbatimão”); CE JUAZEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE JUAZEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE JUAZEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE JUAZEIRO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“JuazeiroJuazeiroJuazeiroJuazeiro”); CE JATAÍ S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE JATAÍ S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE JATAÍ S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE JATAÍ S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“JataíJataíJataíJataí”); ”); ”); ”);     
CE IMBURANA MACHO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE IMBURANA MACHO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE IMBURANA MACHO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“CE IMBURANA MACHO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Imburana MachoImburana MachoImburana MachoImburana Macho”); CE AMESCLA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE AMESCLA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE AMESCLA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); CE AMESCLA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“AmesclaAmesclaAmesclaAmescla”); e CE UNHA D’ANTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); e CE UNHA D’ANTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); e CE UNHA D’ANTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“”); e CE UNHA D’ANTA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Unha Unha Unha Unha 
D’AntaD’AntaD’AntaD’Anta” ” ” ” e, em conjunto, “ASIII”), em conjunto com as Sociedades Consolidadas, “Grupo Renova”, “Devedoras” ou “Recuperandas”. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro e, em conjunto, “ASIII”), em conjunto com as Sociedades Consolidadas, “Grupo Renova”, “Devedoras” ou “Recuperandas”. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro e, em conjunto, “ASIII”), em conjunto com as Sociedades Consolidadas, “Grupo Renova”, “Devedoras” ou “Recuperandas”. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro e, em conjunto, “ASIII”), em conjunto com as Sociedades Consolidadas, “Grupo Renova”, “Devedoras” ou “Recuperandas”. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr (a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei etc. FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, em atenção a Central Cível, Estado de São Paulo, Dr (a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei etc. FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, em atenção a Central Cível, Estado de São Paulo, Dr (a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei etc. FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, em atenção a Central Cível, Estado de São Paulo, Dr (a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei etc. FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, em atenção a 
decisão de fls. 23.791/23.797, de 18.12.2020, publicada no DJe de 14.01.2021, que homologou a decisão da Assembleia Geral de Credores (“AGC” e “Decisão de Homologação”, respectivamente) realizada em 18.12.2020, decisão de fls. 23.791/23.797, de 18.12.2020, publicada no DJe de 14.01.2021, que homologou a decisão da Assembleia Geral de Credores (“AGC” e “Decisão de Homologação”, respectivamente) realizada em 18.12.2020, decisão de fls. 23.791/23.797, de 18.12.2020, publicada no DJe de 14.01.2021, que homologou a decisão da Assembleia Geral de Credores (“AGC” e “Decisão de Homologação”, respectivamente) realizada em 18.12.2020, decisão de fls. 23.791/23.797, de 18.12.2020, publicada no DJe de 14.01.2021, que homologou a decisão da Assembleia Geral de Credores (“AGC” e “Decisão de Homologação”, respectivamente) realizada em 18.12.2020, 
a qual aprovou o Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas submetidos à votação na referida AGC (“Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), juntado com os seus anexos às fls. a qual aprovou o Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas submetidos à votação na referida AGC (“Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), juntado com os seus anexos às fls. a qual aprovou o Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas submetidos à votação na referida AGC (“Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), juntado com os seus anexos às fls. a qual aprovou o Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas submetidos à votação na referida AGC (“Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), juntado com os seus anexos às fls. 
22.533/23.053 dos autos do Processo de Recuperação Judicial, bem como em razão da decisão de fls. 32.304/32.305, de 05 de agosto de 2021 publicada no DJE em 10 de agosto de 2021 que homologou a decisão da 22.533/23.053 dos autos do Processo de Recuperação Judicial, bem como em razão da decisão de fls. 32.304/32.305, de 05 de agosto de 2021 publicada no DJE em 10 de agosto de 2021 que homologou a decisão da 22.533/23.053 dos autos do Processo de Recuperação Judicial, bem como em razão da decisão de fls. 32.304/32.305, de 05 de agosto de 2021 publicada no DJE em 10 de agosto de 2021 que homologou a decisão da 22.533/23.053 dos autos do Processo de Recuperação Judicial, bem como em razão da decisão de fls. 32.304/32.305, de 05 de agosto de 2021 publicada no DJE em 10 de agosto de 2021 que homologou a decisão da 
Assembleia Geral de Credores (“Decisão de Homologação Aditivo 1” e “AGC Aditivo 1”, respectivamente) realizada em 30 de julho de 2021, a qual aprovou o Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Assembleia Geral de Credores (“Decisão de Homologação Aditivo 1” e “AGC Aditivo 1”, respectivamente) realizada em 30 de julho de 2021, a qual aprovou o Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Assembleia Geral de Credores (“Decisão de Homologação Aditivo 1” e “AGC Aditivo 1”, respectivamente) realizada em 30 de julho de 2021, a qual aprovou o Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Assembleia Geral de Credores (“Decisão de Homologação Aditivo 1” e “AGC Aditivo 1”, respectivamente) realizada em 30 de julho de 2021, a qual aprovou o Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial das Sociedades 
Consolidadas submetido à votação na referida AGC Aditivo (“Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), como também em razão da decisão de fls. 41.427/41.429, de 17 de novembro Consolidadas submetido à votação na referida AGC Aditivo (“Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), como também em razão da decisão de fls. 41.427/41.429, de 17 de novembro Consolidadas submetido à votação na referida AGC Aditivo (“Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), como também em razão da decisão de fls. 41.427/41.429, de 17 de novembro Consolidadas submetido à votação na referida AGC Aditivo (“Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), como também em razão da decisão de fls. 41.427/41.429, de 17 de novembro 
de 2021, publicada no DJE na mesma data (“Decisão de Homologação Aditivo 2”), que homologou a decisão tomada por meio de termos de adesão apresentados pelos credores pertencentes à Classe II, no sentido de de 2021, publicada no DJE na mesma data (“Decisão de Homologação Aditivo 2”), que homologou a decisão tomada por meio de termos de adesão apresentados pelos credores pertencentes à Classe II, no sentido de de 2021, publicada no DJE na mesma data (“Decisão de Homologação Aditivo 2”), que homologou a decisão tomada por meio de termos de adesão apresentados pelos credores pertencentes à Classe II, no sentido de de 2021, publicada no DJE na mesma data (“Decisão de Homologação Aditivo 2”), que homologou a decisão tomada por meio de termos de adesão apresentados pelos credores pertencentes à Classe II, no sentido de 
aprovar o Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas (“Termos de Adesão” e “Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), será realizada a alienação aprovar o Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas (“Termos de Adesão” e “Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), será realizada a alienação aprovar o Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas (“Termos de Adesão” e “Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), será realizada a alienação aprovar o Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas (“Termos de Adesão” e “Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas”), será realizada a alienação 
judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, abaixo descrita, por procedimento competitivo entre os potenciais interessados, na modalidade de propostas fechadas (“Proposta(s) Fechada(s)”), com amparo nos artigos judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, abaixo descrita, por procedimento competitivo entre os potenciais interessados, na modalidade de propostas fechadas (“Proposta(s) Fechada(s)”), com amparo nos artigos judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, abaixo descrita, por procedimento competitivo entre os potenciais interessados, na modalidade de propostas fechadas (“Proposta(s) Fechada(s)”), com amparo nos artigos judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, abaixo descrita, por procedimento competitivo entre os potenciais interessados, na modalidade de propostas fechadas (“Proposta(s) Fechada(s)”), com amparo nos artigos 
60, 60-A, 142 ou 145, todos da Lei nº 11.101/2005, sem que a UPI Projetos em Desenvolvimento e o(s) respectivo(s) adquirente(s) suceda(m) as Recuperandas em quaisquer dívidas, contingências e obrigações de 60, 60-A, 142 ou 145, todos da Lei nº 11.101/2005, sem que a UPI Projetos em Desenvolvimento e o(s) respectivo(s) adquirente(s) suceda(m) as Recuperandas em quaisquer dívidas, contingências e obrigações de 60, 60-A, 142 ou 145, todos da Lei nº 11.101/2005, sem que a UPI Projetos em Desenvolvimento e o(s) respectivo(s) adquirente(s) suceda(m) as Recuperandas em quaisquer dívidas, contingências e obrigações de 60, 60-A, 142 ou 145, todos da Lei nº 11.101/2005, sem que a UPI Projetos em Desenvolvimento e o(s) respectivo(s) adquirente(s) suceda(m) as Recuperandas em quaisquer dívidas, contingências e obrigações de 
quaisquer naturezas, inclusive em relação às obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, ambiental, regulatória, administrativa, cível, comercial, trabalhista, consumerista, penal, anticorrupção, quaisquer naturezas, inclusive em relação às obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, ambiental, regulatória, administrativa, cível, comercial, trabalhista, consumerista, penal, anticorrupção, quaisquer naturezas, inclusive em relação às obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, ambiental, regulatória, administrativa, cível, comercial, trabalhista, consumerista, penal, anticorrupção, quaisquer naturezas, inclusive em relação às obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, ambiental, regulatória, administrativa, cível, comercial, trabalhista, consumerista, penal, anticorrupção, 
responsabilidades decorrentes da Lei nº 12.846/2013 e previdenciária, preexistentes ou oriundas do período após o pedido de Recuperação Judicial, nos termos dos arts. 60, parágrafo único, 141, inciso II e 142 da Lei responsabilidades decorrentes da Lei nº 12.846/2013 e previdenciária, preexistentes ou oriundas do período após o pedido de Recuperação Judicial, nos termos dos arts. 60, parágrafo único, 141, inciso II e 142 da Lei responsabilidades decorrentes da Lei nº 12.846/2013 e previdenciária, preexistentes ou oriundas do período após o pedido de Recuperação Judicial, nos termos dos arts. 60, parágrafo único, 141, inciso II e 142 da Lei responsabilidades decorrentes da Lei nº 12.846/2013 e previdenciária, preexistentes ou oriundas do período após o pedido de Recuperação Judicial, nos termos dos arts. 60, parágrafo único, 141, inciso II e 142 da Lei 
nº 11.101/2005 e do art. 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966 (“Procedimento Competitivo”). Desta forma, serve o presente Edital para promover e estabelecer as condições para o Procedimento nº 11.101/2005 e do art. 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966 (“Procedimento Competitivo”). Desta forma, serve o presente Edital para promover e estabelecer as condições para o Procedimento nº 11.101/2005 e do art. 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966 (“Procedimento Competitivo”). Desta forma, serve o presente Edital para promover e estabelecer as condições para o Procedimento nº 11.101/2005 e do art. 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966 (“Procedimento Competitivo”). Desta forma, serve o presente Edital para promover e estabelecer as condições para o Procedimento 
Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento, nos termos previstos e conforme autorizado pelo Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, ficando Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento, nos termos previstos e conforme autorizado pelo Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, ficando Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento, nos termos previstos e conforme autorizado pelo Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, ficando Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento, nos termos previstos e conforme autorizado pelo Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, ficando 
todos os interessados cientificados de que poderão, após devidamente qualificados nos termos deste Edital, apresentar propostas fechadas para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. Os termos utilizados neste todos os interessados cientificados de que poderão, após devidamente qualificados nos termos deste Edital, apresentar propostas fechadas para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. Os termos utilizados neste todos os interessados cientificados de que poderão, após devidamente qualificados nos termos deste Edital, apresentar propostas fechadas para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. Os termos utilizados neste todos os interessados cientificados de que poderão, após devidamente qualificados nos termos deste Edital, apresentar propostas fechadas para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. Os termos utilizados neste 
Edital e aqui não definidos terão a definição que lhes foi atribuída no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, conforme o caso, todos aprovados pelos credores Edital e aqui não definidos terão a definição que lhes foi atribuída no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, conforme o caso, todos aprovados pelos credores Edital e aqui não definidos terão a definição que lhes foi atribuída no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, conforme o caso, todos aprovados pelos credores Edital e aqui não definidos terão a definição que lhes foi atribuída no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, conforme o caso, todos aprovados pelos credores 
das Sociedades Consolidadas na AGC, na AGC Aditivo 1, por meio dos Termos de Adesão e homologados pelo Juízo da Recuperação. 1. Objeto - Alienação Judicial de UPI: O objeto da alienação judicial é a UPI Projetos das Sociedades Consolidadas na AGC, na AGC Aditivo 1, por meio dos Termos de Adesão e homologados pelo Juízo da Recuperação. 1. Objeto - Alienação Judicial de UPI: O objeto da alienação judicial é a UPI Projetos das Sociedades Consolidadas na AGC, na AGC Aditivo 1, por meio dos Termos de Adesão e homologados pelo Juízo da Recuperação. 1. Objeto - Alienação Judicial de UPI: O objeto da alienação judicial é a UPI Projetos das Sociedades Consolidadas na AGC, na AGC Aditivo 1, por meio dos Termos de Adesão e homologados pelo Juízo da Recuperação. 1. Objeto - Alienação Judicial de UPI: O objeto da alienação judicial é a UPI Projetos 
em Desenvolvimento, que corresponde ao Projeto Cordilheira dos Ventos - Remanescente que se caracteriza pelo potencial eólico desenvolvimento em 73 terrenos arrendados nos municípios de Cerro Corá, Lajes e São em Desenvolvimento, que corresponde ao Projeto Cordilheira dos Ventos - Remanescente que se caracteriza pelo potencial eólico desenvolvimento em 73 terrenos arrendados nos municípios de Cerro Corá, Lajes e São em Desenvolvimento, que corresponde ao Projeto Cordilheira dos Ventos - Remanescente que se caracteriza pelo potencial eólico desenvolvimento em 73 terrenos arrendados nos municípios de Cerro Corá, Lajes e São em Desenvolvimento, que corresponde ao Projeto Cordilheira dos Ventos - Remanescente que se caracteriza pelo potencial eólico desenvolvimento em 73 terrenos arrendados nos municípios de Cerro Corá, Lajes e São 
Tomé, localizados no estado no Rio Grande do Norte. Para fins dessa alienação se definiu um aproveitamento de potência de 193,5MW, considerando 43 aerogeradores Vestas 163 4,5 MW e um Fator de Capacidade (P50) Tomé, localizados no estado no Rio Grande do Norte. Para fins dessa alienação se definiu um aproveitamento de potência de 193,5MW, considerando 43 aerogeradores Vestas 163 4,5 MW e um Fator de Capacidade (P50) Tomé, localizados no estado no Rio Grande do Norte. Para fins dessa alienação se definiu um aproveitamento de potência de 193,5MW, considerando 43 aerogeradores Vestas 163 4,5 MW e um Fator de Capacidade (P50) Tomé, localizados no estado no Rio Grande do Norte. Para fins dessa alienação se definiu um aproveitamento de potência de 193,5MW, considerando 43 aerogeradores Vestas 163 4,5 MW e um Fator de Capacidade (P50) 
de 56,8% (simulações internas). 2. Preço Mínimo UPI Projetos em Desenvolvimento: O preço mínimo para fins do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, será  de 56,8% (simulações internas). 2. Preço Mínimo UPI Projetos em Desenvolvimento: O preço mínimo para fins do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, será  de 56,8% (simulações internas). 2. Preço Mínimo UPI Projetos em Desenvolvimento: O preço mínimo para fins do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, será  de 56,8% (simulações internas). 2. Preço Mínimo UPI Projetos em Desenvolvimento: O preço mínimo para fins do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, será  
R$ 26.088.246,60 (vinte e seis milhões, oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos) (“Preço Mínimo”). 3. Forma de pagamento: A forma de pagamento do preço deverá ser à vista, sempre R$ 26.088.246,60 (vinte e seis milhões, oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos) (“Preço Mínimo”). 3. Forma de pagamento: A forma de pagamento do preço deverá ser à vista, sempre R$ 26.088.246,60 (vinte e seis milhões, oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos) (“Preço Mínimo”). 3. Forma de pagamento: A forma de pagamento do preço deverá ser à vista, sempre R$ 26.088.246,60 (vinte e seis milhões, oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos) (“Preço Mínimo”). 3. Forma de pagamento: A forma de pagamento do preço deverá ser à vista, sempre 
em moeda corrente nacional, não sendo admitidas compensações de créditos de qualquer natureza, nos termos da Cláusula 9.4.1.2 do Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas. 4. Participação no em moeda corrente nacional, não sendo admitidas compensações de créditos de qualquer natureza, nos termos da Cláusula 9.4.1.2 do Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas. 4. Participação no em moeda corrente nacional, não sendo admitidas compensações de créditos de qualquer natureza, nos termos da Cláusula 9.4.1.2 do Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas. 4. Participação no em moeda corrente nacional, não sendo admitidas compensações de créditos de qualquer natureza, nos termos da Cláusula 9.4.1.2 do Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas. 4. Participação no 
Procedimento Competitivo e Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento: Serão admitidos a participar do Procedimento Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento as pessoas Procedimento Competitivo e Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento: Serão admitidos a participar do Procedimento Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento as pessoas Procedimento Competitivo e Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento: Serão admitidos a participar do Procedimento Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento as pessoas Procedimento Competitivo e Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento: Serão admitidos a participar do Procedimento Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento as pessoas 
jurídicas regularmente constituídas, que atendam aos seguintes requisitos mínimos, conforme o disposto no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e neste jurídicas regularmente constituídas, que atendam aos seguintes requisitos mínimos, conforme o disposto no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e neste jurídicas regularmente constituídas, que atendam aos seguintes requisitos mínimos, conforme o disposto no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e neste jurídicas regularmente constituídas, que atendam aos seguintes requisitos mínimos, conforme o disposto no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e neste 
Edital: 4.1.  Participação no Procedimento Competitivo: Os interessados na participação no Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento deverão manifestar seu interesse,  Edital: 4.1.  Participação no Procedimento Competitivo: Os interessados na participação no Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento deverão manifestar seu interesse,  Edital: 4.1.  Participação no Procedimento Competitivo: Os interessados na participação no Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento deverão manifestar seu interesse,  Edital: 4.1.  Participação no Procedimento Competitivo: Os interessados na participação no Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento deverão manifestar seu interesse,  
até 21 de fevereiro de 2024 por meio (a) do envio de notificação às Recuperandas, com cópia ao Administrador Judicial, conforme modelo no Anexo I deste Edital (“Notificação de Interesse UPI Projetos em até 21 de fevereiro de 2024 por meio (a) do envio de notificação às Recuperandas, com cópia ao Administrador Judicial, conforme modelo no Anexo I deste Edital (“Notificação de Interesse UPI Projetos em até 21 de fevereiro de 2024 por meio (a) do envio de notificação às Recuperandas, com cópia ao Administrador Judicial, conforme modelo no Anexo I deste Edital (“Notificação de Interesse UPI Projetos em até 21 de fevereiro de 2024 por meio (a) do envio de notificação às Recuperandas, com cópia ao Administrador Judicial, conforme modelo no Anexo I deste Edital (“Notificação de Interesse UPI Projetos em 
DesenvolvimDesenvolvimDesenvolvimDesenvolvimenenenento”) to”) to”) to”) e e e e (b) (b) (b) (b) dadadada a a a aprprprpresenesenesenesentação tação tação tação dededede m m m manifestação anifestação anifestação anifestação nonononos s s s autos autos autos autos dadadada R R R Recuperecuperecuperecuperação ação ação ação JuJuJuJudidididicicicicial, al, al, al, confconfconfconformormormorme e e e momomomodedededelo lo lo lo nononono A A A Anexonexonexonexo I I I II I I I a a a a este este este este Edital, Edital, Edital, Edital, infinfinfinformormormormanananandodododo a a a a s s s suauauaua i i i intntntntenção enção enção enção dededede a a a aprprprpresenesenesenesentar tar tar tar umumumuma a a a PrPrPrProposta oposta oposta oposta FechadFechadFechadFechada a a a parparparpara a a a aquisiçãoaquisiçãoaquisiçãoaquisição    
da UPI Projetos em Desenvolvimento nos termos do Contrato de Compra e Venda (“Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento”); 4.2. Qualificação: Os interessados na aquisição da UPI Projetos em da UPI Projetos em Desenvolvimento nos termos do Contrato de Compra e Venda (“Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento”); 4.2. Qualificação: Os interessados na aquisição da UPI Projetos em da UPI Projetos em Desenvolvimento nos termos do Contrato de Compra e Venda (“Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento”); 4.2. Qualificação: Os interessados na aquisição da UPI Projetos em da UPI Projetos em Desenvolvimento nos termos do Contrato de Compra e Venda (“Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento”); 4.2. Qualificação: Os interessados na aquisição da UPI Projetos em 
Desenvolvimento deverão apresentar, juntamente com a Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e a Notificação de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento, (a) demonstrações financeiras que Desenvolvimento deverão apresentar, juntamente com a Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e a Notificação de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento, (a) demonstrações financeiras que Desenvolvimento deverão apresentar, juntamente com a Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e a Notificação de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento, (a) demonstrações financeiras que Desenvolvimento deverão apresentar, juntamente com a Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e a Notificação de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento, (a) demonstrações financeiras que 
evidenciem posição patrimonial condizente com a aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento; e (b) uma carta fiança emitida por instituição financeira de primeira linha em valor equivalente a pelo menos 10%  evidenciem posição patrimonial condizente com a aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento; e (b) uma carta fiança emitida por instituição financeira de primeira linha em valor equivalente a pelo menos 10%  evidenciem posição patrimonial condizente com a aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento; e (b) uma carta fiança emitida por instituição financeira de primeira linha em valor equivalente a pelo menos 10%  evidenciem posição patrimonial condizente com a aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento; e (b) uma carta fiança emitida por instituição financeira de primeira linha em valor equivalente a pelo menos 10%  
(dez por cento) do Preço Mínimo da UPI Projetos em Desenvolvimento constante deste Edital (em conjunto, “Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento”), a qual será convertida em multa e chamada (dez por cento) do Preço Mínimo da UPI Projetos em Desenvolvimento constante deste Edital (em conjunto, “Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento”), a qual será convertida em multa e chamada (dez por cento) do Preço Mínimo da UPI Projetos em Desenvolvimento constante deste Edital (em conjunto, “Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento”), a qual será convertida em multa e chamada (dez por cento) do Preço Mínimo da UPI Projetos em Desenvolvimento constante deste Edital (em conjunto, “Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento”), a qual será convertida em multa e chamada 
a pagamento na hipótese de inadimplemento de pagamento do preço de aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento nos termos da Proposta Vencedora, conforme definida no item 6.5 deste Edital. A ausência de a pagamento na hipótese de inadimplemento de pagamento do preço de aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento nos termos da Proposta Vencedora, conforme definida no item 6.5 deste Edital. A ausência de a pagamento na hipótese de inadimplemento de pagamento do preço de aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento nos termos da Proposta Vencedora, conforme definida no item 6.5 deste Edital. A ausência de a pagamento na hipótese de inadimplemento de pagamento do preço de aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento nos termos da Proposta Vencedora, conforme definida no item 6.5 deste Edital. A ausência de 
envio da Notificação de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e/ou da Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento na forma e prazo previsto no item 4.1 deste Edital e/ou o não atendimento ao envio da Notificação de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e/ou da Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento na forma e prazo previsto no item 4.1 deste Edital e/ou o não atendimento ao envio da Notificação de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e/ou da Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento na forma e prazo previsto no item 4.1 deste Edital e/ou o não atendimento ao envio da Notificação de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e/ou da Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento na forma e prazo previsto no item 4.1 deste Edital e/ou o não atendimento ao 
Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento, com base na análise conduzida pelo Administrador Judicial, fará com que o respectivo interessado esteja automaticamente desqualificado do Procedimento Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento, com base na análise conduzida pelo Administrador Judicial, fará com que o respectivo interessado esteja automaticamente desqualificado do Procedimento Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento, com base na análise conduzida pelo Administrador Judicial, fará com que o respectivo interessado esteja automaticamente desqualificado do Procedimento Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento, com base na análise conduzida pelo Administrador Judicial, fará com que o respectivo interessado esteja automaticamente desqualificado do Procedimento 
Competitivo para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. 4.3. Apresentação de proponentes qualificados. O Administrador Judicial analisará se as Notificações de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento Competitivo para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. 4.3. Apresentação de proponentes qualificados. O Administrador Judicial analisará se as Notificações de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento Competitivo para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. 4.3. Apresentação de proponentes qualificados. O Administrador Judicial analisará se as Notificações de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento Competitivo para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. 4.3. Apresentação de proponentes qualificados. O Administrador Judicial analisará se as Notificações de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento 
apresentadas pelos interessados estão em conformidade com os Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento, apresentando petição nos autos da Recuperação Judicial, em 28 de fevereiro de 2024, com apresentadas pelos interessados estão em conformidade com os Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento, apresentando petição nos autos da Recuperação Judicial, em 28 de fevereiro de 2024, com apresentadas pelos interessados estão em conformidade com os Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento, apresentando petição nos autos da Recuperação Judicial, em 28 de fevereiro de 2024, com apresentadas pelos interessados estão em conformidade com os Requisitos de Qualificação UPI Projetos em Desenvolvimento, apresentando petição nos autos da Recuperação Judicial, em 28 de fevereiro de 2024, com 
a indicação dos nomes dos interessados que estarão habilitados a apresentar Propostas Fechadas para Aquisição da UPI. 4.4. Auditoria - Acesso às informações. A partir da data de publicação deste Edital, os interessados a indicação dos nomes dos interessados que estarão habilitados a apresentar Propostas Fechadas para Aquisição da UPI. 4.4. Auditoria - Acesso às informações. A partir da data de publicação deste Edital, os interessados a indicação dos nomes dos interessados que estarão habilitados a apresentar Propostas Fechadas para Aquisição da UPI. 4.4. Auditoria - Acesso às informações. A partir da data de publicação deste Edital, os interessados a indicação dos nomes dos interessados que estarão habilitados a apresentar Propostas Fechadas para Aquisição da UPI. 4.4. Auditoria - Acesso às informações. A partir da data de publicação deste Edital, os interessados 
na aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento que tenham tempestivamente apresentado a Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e preenchido os Requisitos de Qualificação UPI Projetos em na aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento que tenham tempestivamente apresentado a Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e preenchido os Requisitos de Qualificação UPI Projetos em na aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento que tenham tempestivamente apresentado a Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e preenchido os Requisitos de Qualificação UPI Projetos em na aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento que tenham tempestivamente apresentado a Petição de Interesse UPI Projetos em Desenvolvimento e preenchido os Requisitos de Qualificação UPI Projetos em 
Desenvolvimento poderão, mediante assinatura de acordo de confidencialidade cuja minuta consiste no Anexo III deste Edital (“Acordo de Confidencialidade”), requerer, a qualquer tempo até a finalização da fase de Desenvolvimento poderão, mediante assinatura de acordo de confidencialidade cuja minuta consiste no Anexo III deste Edital (“Acordo de Confidencialidade”), requerer, a qualquer tempo até a finalização da fase de Desenvolvimento poderão, mediante assinatura de acordo de confidencialidade cuja minuta consiste no Anexo III deste Edital (“Acordo de Confidencialidade”), requerer, a qualquer tempo até a finalização da fase de Desenvolvimento poderão, mediante assinatura de acordo de confidencialidade cuja minuta consiste no Anexo III deste Edital (“Acordo de Confidencialidade”), requerer, a qualquer tempo até a finalização da fase de 
qualificação prevista no item 4.2 deste Edital, acesso aos documentos e às informações disponibilizadas no qualificação prevista no item 4.2 deste Edital, acesso aos documentos e às informações disponibilizadas no qualificação prevista no item 4.2 deste Edital, acesso aos documentos e às informações disponibilizadas no qualificação prevista no item 4.2 deste Edital, acesso aos documentos e às informações disponibilizadas no data roomdata roomdata roomdata room organizado previamente pelas Recuperandas, com a finalidade de permitir, dentre outros aspectos,  organizado previamente pelas Recuperandas, com a finalidade de permitir, dentre outros aspectos,  organizado previamente pelas Recuperandas, com a finalidade de permitir, dentre outros aspectos,  organizado previamente pelas Recuperandas, com a finalidade de permitir, dentre outros aspectos, 
a precificação das Propostas Fechadas. O Acordo de Confidencialidade aqui previsto restará dispensado, caso o interessado já possua um acordo de confidencialidade com o Grupo Renova. 4.4.1. Os documentos e a precificação das Propostas Fechadas. O Acordo de Confidencialidade aqui previsto restará dispensado, caso o interessado já possua um acordo de confidencialidade com o Grupo Renova. 4.4.1. Os documentos e a precificação das Propostas Fechadas. O Acordo de Confidencialidade aqui previsto restará dispensado, caso o interessado já possua um acordo de confidencialidade com o Grupo Renova. 4.4.1. Os documentos e a precificação das Propostas Fechadas. O Acordo de Confidencialidade aqui previsto restará dispensado, caso o interessado já possua um acordo de confidencialidade com o Grupo Renova. 4.4.1. Os documentos e 
informações organizados pelo Grupo Renova serão disponibilizados de forma virtual em plataforma digital a ser informada oportunamente pelo Grupo Renova, a partir do dia 15 de fevereiro de 2024, e permanecerão informações organizados pelo Grupo Renova serão disponibilizados de forma virtual em plataforma digital a ser informada oportunamente pelo Grupo Renova, a partir do dia 15 de fevereiro de 2024, e permanecerão informações organizados pelo Grupo Renova serão disponibilizados de forma virtual em plataforma digital a ser informada oportunamente pelo Grupo Renova, a partir do dia 15 de fevereiro de 2024, e permanecerão informações organizados pelo Grupo Renova serão disponibilizados de forma virtual em plataforma digital a ser informada oportunamente pelo Grupo Renova, a partir do dia 15 de fevereiro de 2024, e permanecerão 
disponíveis até às 23:59 horas do dia 12 de março de 2024. 4.4.2. A verificação da regularidade do Acordo de Confidencialidade será feita pelo Grupo Renova nos 2 (dois) Dias Úteis seguintes ao do seu respectivo disponíveis até às 23:59 horas do dia 12 de março de 2024. 4.4.2. A verificação da regularidade do Acordo de Confidencialidade será feita pelo Grupo Renova nos 2 (dois) Dias Úteis seguintes ao do seu respectivo disponíveis até às 23:59 horas do dia 12 de março de 2024. 4.4.2. A verificação da regularidade do Acordo de Confidencialidade será feita pelo Grupo Renova nos 2 (dois) Dias Úteis seguintes ao do seu respectivo disponíveis até às 23:59 horas do dia 12 de março de 2024. 4.4.2. A verificação da regularidade do Acordo de Confidencialidade será feita pelo Grupo Renova nos 2 (dois) Dias Úteis seguintes ao do seu respectivo 
recebimento. Verificado o desatendimento a qualquer dos requisitos do Acordo de Confidencialidade ou seu descumprimento, o interessado não terá acesso aos documentos e informações disponibilizados pelo Grupo recebimento. Verificado o desatendimento a qualquer dos requisitos do Acordo de Confidencialidade ou seu descumprimento, o interessado não terá acesso aos documentos e informações disponibilizados pelo Grupo recebimento. Verificado o desatendimento a qualquer dos requisitos do Acordo de Confidencialidade ou seu descumprimento, o interessado não terá acesso aos documentos e informações disponibilizados pelo Grupo recebimento. Verificado o desatendimento a qualquer dos requisitos do Acordo de Confidencialidade ou seu descumprimento, o interessado não terá acesso aos documentos e informações disponibilizados pelo Grupo 
Renova. 4.5. Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. Quaisquer Propostas Fechadas para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento a serem apresentadas nos termos do item 4.6 abaixo deverão Renova. 4.5. Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. Quaisquer Propostas Fechadas para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento a serem apresentadas nos termos do item 4.6 abaixo deverão Renova. 4.5. Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. Quaisquer Propostas Fechadas para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento a serem apresentadas nos termos do item 4.6 abaixo deverão Renova. 4.5. Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento. Quaisquer Propostas Fechadas para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento a serem apresentadas nos termos do item 4.6 abaixo deverão 
observar, além do disposto nos itens 4.1 e 4.2 deste Edital, os seguintes requisitos, que constituem as condições de aquisição UPI Projetos em Desenvolvimento (“Condições de Aquisição UPI Projetos em observar, além do disposto nos itens 4.1 e 4.2 deste Edital, os seguintes requisitos, que constituem as condições de aquisição UPI Projetos em Desenvolvimento (“Condições de Aquisição UPI Projetos em observar, além do disposto nos itens 4.1 e 4.2 deste Edital, os seguintes requisitos, que constituem as condições de aquisição UPI Projetos em Desenvolvimento (“Condições de Aquisição UPI Projetos em observar, além do disposto nos itens 4.1 e 4.2 deste Edital, os seguintes requisitos, que constituem as condições de aquisição UPI Projetos em Desenvolvimento (“Condições de Aquisição UPI Projetos em 
Desenvolvimento”), sob pena de serem desconsideradas: Desenvolvimento”), sob pena de serem desconsideradas: Desenvolvimento”), sob pena de serem desconsideradas: Desenvolvimento”), sob pena de serem desconsideradas: (i)(i)(i)(i) preço de aquisição igual ou superior ao Preço Mínimo previsto no item 2 deste Edital, a ser pago de acordo com os termos do item 3 deste Edital;   preço de aquisição igual ou superior ao Preço Mínimo previsto no item 2 deste Edital, a ser pago de acordo com os termos do item 3 deste Edital;   preço de aquisição igual ou superior ao Preço Mínimo previsto no item 2 deste Edital, a ser pago de acordo com os termos do item 3 deste Edital;   preço de aquisição igual ou superior ao Preço Mínimo previsto no item 2 deste Edital, a ser pago de acordo com os termos do item 3 deste Edital;  
(ii)(ii)(ii)(ii) a expressa adesão aos termos e condições fixados neste Edital; e  a expressa adesão aos termos e condições fixados neste Edital; e  a expressa adesão aos termos e condições fixados neste Edital; e  a expressa adesão aos termos e condições fixados neste Edital; e (iii)(iii)(iii)(iii) a expressa concordância com o formato e regras do Procedimento Competitivo para alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento estabelecidos  a expressa concordância com o formato e regras do Procedimento Competitivo para alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento estabelecidos  a expressa concordância com o formato e regras do Procedimento Competitivo para alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento estabelecidos  a expressa concordância com o formato e regras do Procedimento Competitivo para alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento estabelecidos 
no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e neste Edital. 4.6. Apresentação de Propostas Fechadas: Os interessados que atendam aos requisitos para sua no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e neste Edital. 4.6. Apresentação de Propostas Fechadas: Os interessados que atendam aos requisitos para sua no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e neste Edital. 4.6. Apresentação de Propostas Fechadas: Os interessados que atendam aos requisitos para sua no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e neste Edital. 4.6. Apresentação de Propostas Fechadas: Os interessados que atendam aos requisitos para sua 
participação no Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme os termos e condições previstos neste Edital, no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, participação no Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme os termos e condições previstos neste Edital, no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, participação no Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme os termos e condições previstos neste Edital, no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, participação no Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme os termos e condições previstos neste Edital, no Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, 
conforme aditado de tempos em tempos, deverão, até 06 de março de 2024 apresentar ao Administrador Judicial, no endereço Araguari, 409, apartamento 32, São Paulo/SP, CEP 04514-040, suas Propostas Fechadas conforme aditado de tempos em tempos, deverão, até 06 de março de 2024 apresentar ao Administrador Judicial, no endereço Araguari, 409, apartamento 32, São Paulo/SP, CEP 04514-040, suas Propostas Fechadas conforme aditado de tempos em tempos, deverão, até 06 de março de 2024 apresentar ao Administrador Judicial, no endereço Araguari, 409, apartamento 32, São Paulo/SP, CEP 04514-040, suas Propostas Fechadas conforme aditado de tempos em tempos, deverão, até 06 de março de 2024 apresentar ao Administrador Judicial, no endereço Araguari, 409, apartamento 32, São Paulo/SP, CEP 04514-040, suas Propostas Fechadas 
para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento as quais deverão ser obrigatoriamente elaboradas nos termos do formulário que constitui o Anexo IV deste Edital e observadas as Condições de Aquisição UPI Projetos para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento as quais deverão ser obrigatoriamente elaboradas nos termos do formulário que constitui o Anexo IV deste Edital e observadas as Condições de Aquisição UPI Projetos para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento as quais deverão ser obrigatoriamente elaboradas nos termos do formulário que constitui o Anexo IV deste Edital e observadas as Condições de Aquisição UPI Projetos para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento as quais deverão ser obrigatoriamente elaboradas nos termos do formulário que constitui o Anexo IV deste Edital e observadas as Condições de Aquisição UPI Projetos 
em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima. Os envelopes permanecerão acautelados com o Administrador Judicial até a realização da Audiência Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento. 4.6.1. Os interessados em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima. Os envelopes permanecerão acautelados com o Administrador Judicial até a realização da Audiência Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento. 4.6.1. Os interessados em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima. Os envelopes permanecerão acautelados com o Administrador Judicial até a realização da Audiência Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento. 4.6.1. Os interessados em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima. Os envelopes permanecerão acautelados com o Administrador Judicial até a realização da Audiência Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento. 4.6.1. Os interessados 
que descumprirem prazos previstos neste Edital, ou que apresentarem propostas de maneira distinta da prevista neste Edital, não utilizando o formulário que constitui o Anexo IV deste Edital, ou que tenham alterado que descumprirem prazos previstos neste Edital, ou que apresentarem propostas de maneira distinta da prevista neste Edital, não utilizando o formulário que constitui o Anexo IV deste Edital, ou que tenham alterado que descumprirem prazos previstos neste Edital, ou que apresentarem propostas de maneira distinta da prevista neste Edital, não utilizando o formulário que constitui o Anexo IV deste Edital, ou que tenham alterado que descumprirem prazos previstos neste Edital, ou que apresentarem propostas de maneira distinta da prevista neste Edital, não utilizando o formulário que constitui o Anexo IV deste Edital, ou que tenham alterado 
quaisquer de seus termos, ou que não atendam quaisquer das Condições de Aquisição UPI Projetos em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima, não serão considerados para fins do Procedimento Competitivo de quaisquer de seus termos, ou que não atendam quaisquer das Condições de Aquisição UPI Projetos em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima, não serão considerados para fins do Procedimento Competitivo de quaisquer de seus termos, ou que não atendam quaisquer das Condições de Aquisição UPI Projetos em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima, não serão considerados para fins do Procedimento Competitivo de quaisquer de seus termos, ou que não atendam quaisquer das Condições de Aquisição UPI Projetos em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima, não serão considerados para fins do Procedimento Competitivo de 
alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento. 5. Audiência de Abertura das Propostas Fechadas: As Propostas Fechadas porventura apresentadas na forma deste Edital, serão abertas e avaliadas em audiência presidida alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento. 5. Audiência de Abertura das Propostas Fechadas: As Propostas Fechadas porventura apresentadas na forma deste Edital, serão abertas e avaliadas em audiência presidida alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento. 5. Audiência de Abertura das Propostas Fechadas: As Propostas Fechadas porventura apresentadas na forma deste Edital, serão abertas e avaliadas em audiência presidida alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento. 5. Audiência de Abertura das Propostas Fechadas: As Propostas Fechadas porventura apresentadas na forma deste Edital, serão abertas e avaliadas em audiência presidida 
pelo Administrador Judicial, sendo facultada a presença dos interessados, a qual ocorrerá em ambiente virtual, por meio da plataforma “WEBEX”, no dia 13 de março de 2024 às 14:00 horas (“Audiência de Abertura das pelo Administrador Judicial, sendo facultada a presença dos interessados, a qual ocorrerá em ambiente virtual, por meio da plataforma “WEBEX”, no dia 13 de março de 2024 às 14:00 horas (“Audiência de Abertura das pelo Administrador Judicial, sendo facultada a presença dos interessados, a qual ocorrerá em ambiente virtual, por meio da plataforma “WEBEX”, no dia 13 de março de 2024 às 14:00 horas (“Audiência de Abertura das pelo Administrador Judicial, sendo facultada a presença dos interessados, a qual ocorrerá em ambiente virtual, por meio da plataforma “WEBEX”, no dia 13 de março de 2024 às 14:00 horas (“Audiência de Abertura das 
Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento”), de cuja realização os interessados ficam desde já intimados. Na Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento, o Administrador Judicial  Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento”), de cuja realização os interessados ficam desde já intimados. Na Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento, o Administrador Judicial  Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento”), de cuja realização os interessados ficam desde já intimados. Na Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento, o Administrador Judicial  Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento”), de cuja realização os interessados ficam desde já intimados. Na Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento, o Administrador Judicial  
(i)(i)(i)(i) promoverá a abertura das Propostas Fechadas apresentadas pelos interessados habilitados para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento; e  promoverá a abertura das Propostas Fechadas apresentadas pelos interessados habilitados para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento; e  promoverá a abertura das Propostas Fechadas apresentadas pelos interessados habilitados para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento; e  promoverá a abertura das Propostas Fechadas apresentadas pelos interessados habilitados para aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento; e (ii)(ii)(ii)(ii) verificará se todas as condições deste Edital foram cumpridas  verificará se todas as condições deste Edital foram cumpridas  verificará se todas as condições deste Edital foram cumpridas  verificará se todas as condições deste Edital foram cumpridas 
por tais Propostas Fechadas, especialmente se atendem a todas as Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima; e por tais Propostas Fechadas, especialmente se atendem a todas as Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima; e por tais Propostas Fechadas, especialmente se atendem a todas as Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima; e por tais Propostas Fechadas, especialmente se atendem a todas as Condições de Aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento descritas no item 4.5 acima; e (iii)(iii)(iii)(iii) anunciará a Proposta Fechada mais vantajosa, levando  anunciará a Proposta Fechada mais vantajosa, levando  anunciará a Proposta Fechada mais vantajosa, levando  anunciará a Proposta Fechada mais vantajosa, levando 
em consideração o atendimento das condições previstas neste Edital, considerado o maior preço oferecido (“Proposta Vencedora” proposta pelo “Proponente Vencedor”); 5.1. Procedimentos para acesso e participação em consideração o atendimento das condições previstas neste Edital, considerado o maior preço oferecido (“Proposta Vencedora” proposta pelo “Proponente Vencedor”); 5.1. Procedimentos para acesso e participação em consideração o atendimento das condições previstas neste Edital, considerado o maior preço oferecido (“Proposta Vencedora” proposta pelo “Proponente Vencedor”); 5.1. Procedimentos para acesso e participação em consideração o atendimento das condições previstas neste Edital, considerado o maior preço oferecido (“Proposta Vencedora” proposta pelo “Proponente Vencedor”); 5.1. Procedimentos para acesso e participação 
na audiência. Os Credores e demais interessados a participar da Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento deverão, obrigatoriamente, proceder com o preenchimento do “Formulário de na audiência. Os Credores e demais interessados a participar da Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento deverão, obrigatoriamente, proceder com o preenchimento do “Formulário de na audiência. Os Credores e demais interessados a participar da Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento deverão, obrigatoriamente, proceder com o preenchimento do “Formulário de na audiência. Os Credores e demais interessados a participar da Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento deverão, obrigatoriamente, proceder com o preenchimento do “Formulário de 
Procurações” disponível no site da Administradora Judicial, qual seja, https://administracaojudicial.kpmg.com.br/ até às 14:00 horas do dia 12 de março de 2024. O passo a passo e instruções necessárias ao Procurações” disponível no site da Administradora Judicial, qual seja, https://administracaojudicial.kpmg.com.br/ até às 14:00 horas do dia 12 de março de 2024. O passo a passo e instruções necessárias ao Procurações” disponível no site da Administradora Judicial, qual seja, https://administracaojudicial.kpmg.com.br/ até às 14:00 horas do dia 12 de março de 2024. O passo a passo e instruções necessárias ao Procurações” disponível no site da Administradora Judicial, qual seja, https://administracaojudicial.kpmg.com.br/ até às 14:00 horas do dia 12 de março de 2024. O passo a passo e instruções necessárias ao 
preenchimento estão disponíveis às fls. 19.951/19.963 da Recuperação Judicial. É essencial que as informações acerca do e-mail e telefone para contato sejam realizadas de forma correta no “Formulário de Procurações”, preenchimento estão disponíveis às fls. 19.951/19.963 da Recuperação Judicial. É essencial que as informações acerca do e-mail e telefone para contato sejam realizadas de forma correta no “Formulário de Procurações”, preenchimento estão disponíveis às fls. 19.951/19.963 da Recuperação Judicial. É essencial que as informações acerca do e-mail e telefone para contato sejam realizadas de forma correta no “Formulário de Procurações”, preenchimento estão disponíveis às fls. 19.951/19.963 da Recuperação Judicial. É essencial que as informações acerca do e-mail e telefone para contato sejam realizadas de forma correta no “Formulário de Procurações”, 
tendo em vista que o convite para participação na audiência será enviado pela Administradora Judicial por e-mail, e eventual contato da Administradora Judicial com o credor ou terceiro interessado se dará por meio tendo em vista que o convite para participação na audiência será enviado pela Administradora Judicial por e-mail, e eventual contato da Administradora Judicial com o credor ou terceiro interessado se dará por meio tendo em vista que o convite para participação na audiência será enviado pela Administradora Judicial por e-mail, e eventual contato da Administradora Judicial com o credor ou terceiro interessado se dará por meio tendo em vista que o convite para participação na audiência será enviado pela Administradora Judicial por e-mail, e eventual contato da Administradora Judicial com o credor ou terceiro interessado se dará por meio 
do telefone indicado no “Formulário de Procurações”. Ficam os Credores, interessados e procuradores desde já cientes de que o código de acesso e senha são pessoais e intransferíveis, sendo imprescindível a manutenção do telefone indicado no “Formulário de Procurações”. Ficam os Credores, interessados e procuradores desde já cientes de que o código de acesso e senha são pessoais e intransferíveis, sendo imprescindível a manutenção do telefone indicado no “Formulário de Procurações”. Ficam os Credores, interessados e procuradores desde já cientes de que o código de acesso e senha são pessoais e intransferíveis, sendo imprescindível a manutenção do telefone indicado no “Formulário de Procurações”. Ficam os Credores, interessados e procuradores desde já cientes de que o código de acesso e senha são pessoais e intransferíveis, sendo imprescindível a manutenção 
do sigilo das informações de acesso ao ambiente virtual “WEBEX”. As instruções de acesso à plataforma “WEBEX” foram descritas de forma pormenorizada às fls. 19.951/19.963 do Processo de Recuperação Judicial. do sigilo das informações de acesso ao ambiente virtual “WEBEX”. As instruções de acesso à plataforma “WEBEX” foram descritas de forma pormenorizada às fls. 19.951/19.963 do Processo de Recuperação Judicial. do sigilo das informações de acesso ao ambiente virtual “WEBEX”. As instruções de acesso à plataforma “WEBEX” foram descritas de forma pormenorizada às fls. 19.951/19.963 do Processo de Recuperação Judicial. do sigilo das informações de acesso ao ambiente virtual “WEBEX”. As instruções de acesso à plataforma “WEBEX” foram descritas de forma pormenorizada às fls. 19.951/19.963 do Processo de Recuperação Judicial.     
A plataforma “WEBEX” está disponível para acesso por computador e por aplicativo de celular disponível para os sistemas operacionais Android e iOS. 5.2. O cadastramento da audiência terá início às 9h00 e término às A plataforma “WEBEX” está disponível para acesso por computador e por aplicativo de celular disponível para os sistemas operacionais Android e iOS. 5.2. O cadastramento da audiência terá início às 9h00 e término às A plataforma “WEBEX” está disponível para acesso por computador e por aplicativo de celular disponível para os sistemas operacionais Android e iOS. 5.2. O cadastramento da audiência terá início às 9h00 e término às A plataforma “WEBEX” está disponível para acesso por computador e por aplicativo de celular disponível para os sistemas operacionais Android e iOS. 5.2. O cadastramento da audiência terá início às 9h00 e término às 
12h00 do dia 13 de março de 2024. Os credores poderão se apresentar, mediante prévio preenchimento do Formulário de Procurações, para audiência até o encerramento do período de credenciamento, não sendo 12h00 do dia 13 de março de 2024. Os credores poderão se apresentar, mediante prévio preenchimento do Formulário de Procurações, para audiência até o encerramento do período de credenciamento, não sendo 12h00 do dia 13 de março de 2024. Os credores poderão se apresentar, mediante prévio preenchimento do Formulário de Procurações, para audiência até o encerramento do período de credenciamento, não sendo 12h00 do dia 13 de março de 2024. Os credores poderão se apresentar, mediante prévio preenchimento do Formulário de Procurações, para audiência até o encerramento do período de credenciamento, não sendo 
admitido, após esse momento, sua participação na audiência. 5.3. Eventuais dúvidas em relação às demais Propostas Fechadas apresentadas no âmbito do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos admitido, após esse momento, sua participação na audiência. 5.3. Eventuais dúvidas em relação às demais Propostas Fechadas apresentadas no âmbito do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos admitido, após esse momento, sua participação na audiência. 5.3. Eventuais dúvidas em relação às demais Propostas Fechadas apresentadas no âmbito do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos admitido, após esse momento, sua participação na audiência. 5.3. Eventuais dúvidas em relação às demais Propostas Fechadas apresentadas no âmbito do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos 
em Desenvolvimento serão apresentadas pelos interessados na própria Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento, tomadas por termo e, após a oitiva das Recuperandas, do Administrador em Desenvolvimento serão apresentadas pelos interessados na própria Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento, tomadas por termo e, após a oitiva das Recuperandas, do Administrador em Desenvolvimento serão apresentadas pelos interessados na própria Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento, tomadas por termo e, após a oitiva das Recuperandas, do Administrador em Desenvolvimento serão apresentadas pelos interessados na própria Audiência de Abertura das Propostas UPI Projetos em Desenvolvimento, tomadas por termo e, após a oitiva das Recuperandas, do Administrador 
Judicial e do Proponente Vencedor, conforme o caso, serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 5.4. Proposta Vencedora. A Proposta Vencedora será declarada pelo Juízo da Recuperação Judicial por meio de decisão Judicial e do Proponente Vencedor, conforme o caso, serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 5.4. Proposta Vencedora. A Proposta Vencedora será declarada pelo Juízo da Recuperação Judicial por meio de decisão Judicial e do Proponente Vencedor, conforme o caso, serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 5.4. Proposta Vencedora. A Proposta Vencedora será declarada pelo Juízo da Recuperação Judicial por meio de decisão Judicial e do Proponente Vencedor, conforme o caso, serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 5.4. Proposta Vencedora. A Proposta Vencedora será declarada pelo Juízo da Recuperação Judicial por meio de decisão 
judicial, proferida em benefício do Proponente Vencedor respeitados os termos deste Edital, do Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, do Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades judicial, proferida em benefício do Proponente Vencedor respeitados os termos deste Edital, do Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, do Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades judicial, proferida em benefício do Proponente Vencedor respeitados os termos deste Edital, do Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, do Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades judicial, proferida em benefício do Proponente Vencedor respeitados os termos deste Edital, do Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas, do Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades 
Consolidadas e do Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas (“Decisão de Homologação do Leilão”), observado que a Proposta Vencedora deverá Consolidadas e do Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas (“Decisão de Homologação do Leilão”), observado que a Proposta Vencedora deverá Consolidadas e do Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas (“Decisão de Homologação do Leilão”), observado que a Proposta Vencedora deverá Consolidadas e do Segundo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Sociedades Consolidadas (“Decisão de Homologação do Leilão”), observado que a Proposta Vencedora deverá (a)(a)(a)(a) corresponder ao maior preço dentre  corresponder ao maior preço dentre  corresponder ao maior preço dentre  corresponder ao maior preço dentre 
todos os preços ofertados, nos termos do item 5 acima; e todos os preços ofertados, nos termos do item 5 acima; e todos os preços ofertados, nos termos do item 5 acima; e todos os preços ofertados, nos termos do item 5 acima; e (b)(b)(b)(b) não conter qualquer exigência de realização de diligência adicional. 5.5. Pagamento do Preço. O pagamento do preço para aquisição da UPI Projetos em  não conter qualquer exigência de realização de diligência adicional. 5.5. Pagamento do Preço. O pagamento do preço para aquisição da UPI Projetos em  não conter qualquer exigência de realização de diligência adicional. 5.5. Pagamento do Preço. O pagamento do preço para aquisição da UPI Projetos em  não conter qualquer exigência de realização de diligência adicional. 5.5. Pagamento do Preço. O pagamento do preço para aquisição da UPI Projetos em 
Desenvolvimento deverá ser realizado em moeda corrente nacional, em recursos disponíveis, livres e desembaraçados de qualquer ônus, sem qualquer compensação por créditos eventualmente existentes contra o Grupo Desenvolvimento deverá ser realizado em moeda corrente nacional, em recursos disponíveis, livres e desembaraçados de qualquer ônus, sem qualquer compensação por créditos eventualmente existentes contra o Grupo Desenvolvimento deverá ser realizado em moeda corrente nacional, em recursos disponíveis, livres e desembaraçados de qualquer ônus, sem qualquer compensação por créditos eventualmente existentes contra o Grupo Desenvolvimento deverá ser realizado em moeda corrente nacional, em recursos disponíveis, livres e desembaraçados de qualquer ônus, sem qualquer compensação por créditos eventualmente existentes contra o Grupo 
Renova, independente da classe ou espécie (“Pagamento do Preço”). 6. Ausência de Sucessão. A UPI Projetos em Desenvolvimento será alienada e transferida ao Proponente Vencedor, livre de passivos, ônus, dívidas, Renova, independente da classe ou espécie (“Pagamento do Preço”). 6. Ausência de Sucessão. A UPI Projetos em Desenvolvimento será alienada e transferida ao Proponente Vencedor, livre de passivos, ônus, dívidas, Renova, independente da classe ou espécie (“Pagamento do Preço”). 6. Ausência de Sucessão. A UPI Projetos em Desenvolvimento será alienada e transferida ao Proponente Vencedor, livre de passivos, ônus, dívidas, Renova, independente da classe ou espécie (“Pagamento do Preço”). 6. Ausência de Sucessão. A UPI Projetos em Desenvolvimento será alienada e transferida ao Proponente Vencedor, livre de passivos, ônus, dívidas, 
constrições, contingências, garantias e qualquer responsabilidade subsidiária ou solidária com o Grupo Renova pelo cumprimento de quaisquer de suas obrigações, em especial constrições, contingências, garantias e qualquer responsabilidade subsidiária ou solidária com o Grupo Renova pelo cumprimento de quaisquer de suas obrigações, em especial constrições, contingências, garantias e qualquer responsabilidade subsidiária ou solidária com o Grupo Renova pelo cumprimento de quaisquer de suas obrigações, em especial constrições, contingências, garantias e qualquer responsabilidade subsidiária ou solidária com o Grupo Renova pelo cumprimento de quaisquer de suas obrigações, em especial (i)(i)(i)(i) as obrigações decorrentes ou  as obrigações decorrentes ou  as obrigações decorrentes ou  as obrigações decorrentes ou 
estabelecidas no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e no Plano de Recuperação Judicial de ASIII (fls. 22.533/23.053, 23.151/23.212 e fls. estabelecidas no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e no Plano de Recuperação Judicial de ASIII (fls. 22.533/23.053, 23.151/23.212 e fls. estabelecidas no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e no Plano de Recuperação Judicial de ASIII (fls. 22.533/23.053, 23.151/23.212 e fls. estabelecidas no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, e no Plano de Recuperação Judicial de ASIII (fls. 22.533/23.053, 23.151/23.212 e fls. 
32.203/32.213 da Recuperação Judicial); 32.203/32.213 da Recuperação Judicial); 32.203/32.213 da Recuperação Judicial); 32.203/32.213 da Recuperação Judicial); (ii)(ii)(ii)(ii) as obrigações assumidas pelas Recuperandas perante Credores Extraconcursais; e  as obrigações assumidas pelas Recuperandas perante Credores Extraconcursais; e  as obrigações assumidas pelas Recuperandas perante Credores Extraconcursais; e  as obrigações assumidas pelas Recuperandas perante Credores Extraconcursais; e (iii)(iii)(iii)(iii) as obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, das Recuperandas; e a  as obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, das Recuperandas; e a  as obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, das Recuperandas; e a  as obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, das Recuperandas; e a 
UPI Projetos em Desenvolvimento e o Proponente Vencedor não sucederão às Recuperandas em quaisquer dívidas, contingências e obrigações de quaisquer naturezas, concursais, pós-concursais ou extraconcursais, UPI Projetos em Desenvolvimento e o Proponente Vencedor não sucederão às Recuperandas em quaisquer dívidas, contingências e obrigações de quaisquer naturezas, concursais, pós-concursais ou extraconcursais, UPI Projetos em Desenvolvimento e o Proponente Vencedor não sucederão às Recuperandas em quaisquer dívidas, contingências e obrigações de quaisquer naturezas, concursais, pós-concursais ou extraconcursais, UPI Projetos em Desenvolvimento e o Proponente Vencedor não sucederão às Recuperandas em quaisquer dívidas, contingências e obrigações de quaisquer naturezas, concursais, pós-concursais ou extraconcursais, 
vencidas ou vincendas, decorrentes de atos ou fatos ocorridos ou verificados até a data da Decisão Homologação, inclusive em relação às obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, ambiental, regulatória, vencidas ou vincendas, decorrentes de atos ou fatos ocorridos ou verificados até a data da Decisão Homologação, inclusive em relação às obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, ambiental, regulatória, vencidas ou vincendas, decorrentes de atos ou fatos ocorridos ou verificados até a data da Decisão Homologação, inclusive em relação às obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, ambiental, regulatória, vencidas ou vincendas, decorrentes de atos ou fatos ocorridos ou verificados até a data da Decisão Homologação, inclusive em relação às obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, ambiental, regulatória, 
administrativa, cível, comercial, trabalhista, consumeristas, penal, anticorrupção, responsabilidades decorrentes da Lei nº 12.846/2013 e previdenciária, nos termos dos artigos 60, parágrafo único, 141, inciso II e 142 administrativa, cível, comercial, trabalhista, consumeristas, penal, anticorrupção, responsabilidades decorrentes da Lei nº 12.846/2013 e previdenciária, nos termos dos artigos 60, parágrafo único, 141, inciso II e 142 administrativa, cível, comercial, trabalhista, consumeristas, penal, anticorrupção, responsabilidades decorrentes da Lei nº 12.846/2013 e previdenciária, nos termos dos artigos 60, parágrafo único, 141, inciso II e 142 administrativa, cível, comercial, trabalhista, consumeristas, penal, anticorrupção, responsabilidades decorrentes da Lei nº 12.846/2013 e previdenciária, nos termos dos artigos 60, parágrafo único, 141, inciso II e 142 
da Lei nº 11.101/2005 e do artigo 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966. 7. Auto de Arremataçãoda Lei nº 11.101/2005 e do artigo 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966. 7. Auto de Arremataçãoda Lei nº 11.101/2005 e do artigo 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966. 7. Auto de Arremataçãoda Lei nº 11.101/2005 e do artigo 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966. 7. Auto de Arrematação. . . . Homologada a Proposta Vencedora do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos Homologada a Proposta Vencedora do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos Homologada a Proposta Vencedora do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos Homologada a Proposta Vencedora do Procedimento Competitivo de alienação judicial da UPI Projetos 
em Desenvolvimento definida nos termos do presente Edital e das Cláusulas 9.1.9 e 9.1.10 do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, firmado o Contrato de Compra e Venda de Quotas cuja minuta em Desenvolvimento definida nos termos do presente Edital e das Cláusulas 9.1.9 e 9.1.10 do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, firmado o Contrato de Compra e Venda de Quotas cuja minuta em Desenvolvimento definida nos termos do presente Edital e das Cláusulas 9.1.9 e 9.1.10 do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, firmado o Contrato de Compra e Venda de Quotas cuja minuta em Desenvolvimento definida nos termos do presente Edital e das Cláusulas 9.1.9 e 9.1.10 do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, firmado o Contrato de Compra e Venda de Quotas cuja minuta 
consiste no Anexo V deste Edital (“Contrato de Compra e Venda”), e comprovado o Pagamento do Preço de aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme condições constantes da Proposta Vencedora, será consiste no Anexo V deste Edital (“Contrato de Compra e Venda”), e comprovado o Pagamento do Preço de aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme condições constantes da Proposta Vencedora, será consiste no Anexo V deste Edital (“Contrato de Compra e Venda”), e comprovado o Pagamento do Preço de aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme condições constantes da Proposta Vencedora, será consiste no Anexo V deste Edital (“Contrato de Compra e Venda”), e comprovado o Pagamento do Preço de aquisição da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme condições constantes da Proposta Vencedora, será 
lavrado o auto de arrematação em favor do Proponente Vencedor do Procedimento Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento, que constituirá título hábil a comprovar a aquisição judicial da UPI lavrado o auto de arrematação em favor do Proponente Vencedor do Procedimento Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento, que constituirá título hábil a comprovar a aquisição judicial da UPI lavrado o auto de arrematação em favor do Proponente Vencedor do Procedimento Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento, que constituirá título hábil a comprovar a aquisição judicial da UPI lavrado o auto de arrematação em favor do Proponente Vencedor do Procedimento Competitivo de alienação da UPI Projetos em Desenvolvimento, que constituirá título hábil a comprovar a aquisição judicial da UPI 
Projetos em Desenvolvimento, com a ausência de sucessão da UPI Projetos em Desenvolvimento e/ou do Proponente Vencedor em relação a quaisquer dívidas e/ou obrigações das Recuperandas e/ou de quaisquer outras Projetos em Desenvolvimento, com a ausência de sucessão da UPI Projetos em Desenvolvimento e/ou do Proponente Vencedor em relação a quaisquer dívidas e/ou obrigações das Recuperandas e/ou de quaisquer outras Projetos em Desenvolvimento, com a ausência de sucessão da UPI Projetos em Desenvolvimento e/ou do Proponente Vencedor em relação a quaisquer dívidas e/ou obrigações das Recuperandas e/ou de quaisquer outras Projetos em Desenvolvimento, com a ausência de sucessão da UPI Projetos em Desenvolvimento e/ou do Proponente Vencedor em relação a quaisquer dívidas e/ou obrigações das Recuperandas e/ou de quaisquer outras 
empresas do Grupo Renova, na forma dos artigos 60, parágrafo único, e 141, inciso II da Lei nº 11.101/2005 e do artigo 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966, observado o disposto neste Edital e na empresas do Grupo Renova, na forma dos artigos 60, parágrafo único, e 141, inciso II da Lei nº 11.101/2005 e do artigo 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966, observado o disposto neste Edital e na empresas do Grupo Renova, na forma dos artigos 60, parágrafo único, e 141, inciso II da Lei nº 11.101/2005 e do artigo 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966, observado o disposto neste Edital e na empresas do Grupo Renova, na forma dos artigos 60, parágrafo único, e 141, inciso II da Lei nº 11.101/2005 e do artigo 133, parágrafo primeiro, inciso II da Lei nº 5.172/1966, observado o disposto neste Edital e na 
Cláusula 9.1.1 do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme adiado de tempos em tempos. 8. Disposições Gerais. Cláusula 9.1.1 do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme adiado de tempos em tempos. 8. Disposições Gerais. Cláusula 9.1.1 do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme adiado de tempos em tempos. 8. Disposições Gerais. Cláusula 9.1.1 do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme adiado de tempos em tempos. 8. Disposições Gerais. (i)(i)(i)(i) Os termos aqui empregados e que não sejam definidos neste Edital deverão  Os termos aqui empregados e que não sejam definidos neste Edital deverão  Os termos aqui empregados e que não sejam definidos neste Edital deverão  Os termos aqui empregados e que não sejam definidos neste Edital deverão 
ter o significado que lhes são atribuídos no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, ou no Contrato de Compra e Venda, conforme aplicável, conforme ter o significado que lhes são atribuídos no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, ou no Contrato de Compra e Venda, conforme aplicável, conforme ter o significado que lhes são atribuídos no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, ou no Contrato de Compra e Venda, conforme aplicável, conforme ter o significado que lhes são atribuídos no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, ou no Contrato de Compra e Venda, conforme aplicável, conforme 
aplicável; aplicável; aplicável; aplicável; (ii)(ii)(ii)(ii) este Edital deverá ser interpretado em conjunto com os termos e condições do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos. Em caso de qualquer  este Edital deverá ser interpretado em conjunto com os termos e condições do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos. Em caso de qualquer  este Edital deverá ser interpretado em conjunto com os termos e condições do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos. Em caso de qualquer  este Edital deverá ser interpretado em conjunto com os termos e condições do Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos. Em caso de qualquer 
divergência entre o disposto neste Edital e o previsto no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, o Plano de Recuperação Judicial das Sociedades divergência entre o disposto neste Edital e o previsto no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, o Plano de Recuperação Judicial das Sociedades divergência entre o disposto neste Edital e o previsto no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, o Plano de Recuperação Judicial das Sociedades divergência entre o disposto neste Edital e o previsto no Plano de Recuperação Judicial das Sociedades Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, o Plano de Recuperação Judicial das Sociedades 
Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, prevalecerá. Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, prevalecerá. Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, prevalecerá. Consolidadas, conforme aditado de tempos em tempos, prevalecerá. (iii)(iii)(iii)(iii) pela publicação do presente Edital e mediante a consumação da venda da UPI Projetos em Desenvolvimento, o Juízo da Recuperação autoriza  pela publicação do presente Edital e mediante a consumação da venda da UPI Projetos em Desenvolvimento, o Juízo da Recuperação autoriza  pela publicação do presente Edital e mediante a consumação da venda da UPI Projetos em Desenvolvimento, o Juízo da Recuperação autoriza  pela publicação do presente Edital e mediante a consumação da venda da UPI Projetos em Desenvolvimento, o Juízo da Recuperação autoriza 
expressamente o Grupo Renova, o Proponente Vencedor e seus respectivos agentes ou representantes a praticar todos os atos e continuar quaisquer operações necessárias ou úteis para implementação da alienação expressamente o Grupo Renova, o Proponente Vencedor e seus respectivos agentes ou representantes a praticar todos os atos e continuar quaisquer operações necessárias ou úteis para implementação da alienação expressamente o Grupo Renova, o Proponente Vencedor e seus respectivos agentes ou representantes a praticar todos os atos e continuar quaisquer operações necessárias ou úteis para implementação da alienação expressamente o Grupo Renova, o Proponente Vencedor e seus respectivos agentes ou representantes a praticar todos os atos e continuar quaisquer operações necessárias ou úteis para implementação da alienação 
judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme necessário, servindo este Edital como decisão judicial e ofício oponível a qualquer terceiro, inclusive entes governamentais, órgãos ou repartições públicas para judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme necessário, servindo este Edital como decisão judicial e ofício oponível a qualquer terceiro, inclusive entes governamentais, órgãos ou repartições públicas para judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme necessário, servindo este Edital como decisão judicial e ofício oponível a qualquer terceiro, inclusive entes governamentais, órgãos ou repartições públicas para judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, conforme necessário, servindo este Edital como decisão judicial e ofício oponível a qualquer terceiro, inclusive entes governamentais, órgãos ou repartições públicas para 
fins de promoção de registros, averbações, transferências ou quaisquer outras medidas necessárias ou úteis para a consumação da alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, na forma deste Edital. 9. Dispensa fins de promoção de registros, averbações, transferências ou quaisquer outras medidas necessárias ou úteis para a consumação da alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, na forma deste Edital. 9. Dispensa fins de promoção de registros, averbações, transferências ou quaisquer outras medidas necessárias ou úteis para a consumação da alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, na forma deste Edital. 9. Dispensa fins de promoção de registros, averbações, transferências ou quaisquer outras medidas necessárias ou úteis para a consumação da alienação judicial da UPI Projetos em Desenvolvimento, na forma deste Edital. 9. Dispensa 
de Publicação dos Anexos do Edital. Em razão do elevado número de caracteres, fica dispensada a publicação dos Anexos deste Edital, os quais serão juntados aos autos do Processo de Recuperação Judicial e disponibilizados de Publicação dos Anexos do Edital. Em razão do elevado número de caracteres, fica dispensada a publicação dos Anexos deste Edital, os quais serão juntados aos autos do Processo de Recuperação Judicial e disponibilizados de Publicação dos Anexos do Edital. Em razão do elevado número de caracteres, fica dispensada a publicação dos Anexos deste Edital, os quais serão juntados aos autos do Processo de Recuperação Judicial e disponibilizados de Publicação dos Anexos do Edital. Em razão do elevado número de caracteres, fica dispensada a publicação dos Anexos deste Edital, os quais serão juntados aos autos do Processo de Recuperação Judicial e disponibilizados 
nos sites http://renovaenergia.riweb.com.br/ e https://administracaojudicial.kpmg.com.br. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e produza os efeitos pretendidos, é expedido o presente Edital de Leilão, nos sites http://renovaenergia.riweb.com.br/ e https://administracaojudicial.kpmg.com.br. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e produza os efeitos pretendidos, é expedido o presente Edital de Leilão, nos sites http://renovaenergia.riweb.com.br/ e https://administracaojudicial.kpmg.com.br. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e produza os efeitos pretendidos, é expedido o presente Edital de Leilão, nos sites http://renovaenergia.riweb.com.br/ e https://administracaojudicial.kpmg.com.br. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e produza os efeitos pretendidos, é expedido o presente Edital de Leilão, 
o qual será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.o qual será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.o qual será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.o qual será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.

CÍRCULO MILITAR DE SÃO PAULO - AVISO CÍRCULO MILITAR DE SÃO PAULO - AVISO CÍRCULO MILITAR DE SÃO PAULO - AVISO CÍRCULO MILITAR DE SÃO PAULO - AVISO 
DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: 
Edital Nº 002/CMSP/2024. Modalidade: Pregão Edital Nº 002/CMSP/2024. Modalidade: Pregão Edital Nº 002/CMSP/2024. Modalidade: Pregão Edital Nº 002/CMSP/2024. Modalidade: Pregão 
Eletrônico Tipo: Menor Preço Global por Lote. Eletrônico Tipo: Menor Preço Global por Lote. Eletrônico Tipo: Menor Preço Global por Lote. Eletrônico Tipo: Menor Preço Global por Lote. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPOR-Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPOR-Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPOR-Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPOR-
TIVO. Início de recebimento das propostas e TIVO. Início de recebimento das propostas e TIVO. Início de recebimento das propostas e TIVO. Início de recebimento das propostas e 
disponibilização do Edital: 15/02/2024. Data da disponibilização do Edital: 15/02/2024. Data da disponibilização do Edital: 15/02/2024. Data da disponibilização do Edital: 15/02/2024. Data da 
Sessão: 29/02/2024 - Horário: 08h00. Edital à Sessão: 29/02/2024 - Horário: 08h00. Edital à Sessão: 29/02/2024 - Horário: 08h00. Edital à Sessão: 29/02/2024 - Horário: 08h00. Edital à 
disposição do portal BBMNET e/ou www.circu-disposição do portal BBMNET e/ou www.circu-disposição do portal BBMNET e/ou www.circu-disposição do portal BBMNET e/ou www.circu-
lomilitar.org.br. Informações: (11) 98873-7041 e lomilitar.org.br. Informações: (11) 98873-7041 e lomilitar.org.br. Informações: (11) 98873-7041 e lomilitar.org.br. Informações: (11) 98873-7041 e 
projetoscmsp@gmail.comprojetoscmsp@gmail.comprojetoscmsp@gmail.comprojetoscmsp@gmail.com

HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ
CNPJ/MF Nº 60.726.502/0001-26

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Conselho Deliberativo Do Hospital Alemão Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições estatutárias, em 
especial, o disposto no Artigo 20, §§ 1º e 2º, do seu Estatuto Social, vem, pelo presente, Convocar os Associados do Hospital 
Alemão Oswaldo Cruz a se Reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se às 18 H 30 MIN, em Primeira 
Convocação, e às 19 H 00 MIN em Segunda Convocação, no dia 05 De Março De 2024, a fim de Deliberarem sobre a seguinte 
Ordem Do Dia: 1) Alteração do Artigo 46 do Estatuto Social. a Assembleia Geral Extraordinária convocada por meio deste Edital 
Ocorrerá de Forma Exclusivamente Remota E Digital (a teor do disposto no Artigo 21, §§ 1º e 2º do Estatuto Social), por meio 
de Videoconferência a ser realizada por Intermédio do Sistema Eletrônico Microsoft Teams. A sala virtual será aberta às 18 H e 
20 MIN (10) dez minutos antes do horário estabelecido e será gravada pelo mesmo Sistema acima mencionado. Para todos os 
fins legais, a Assembleia Geral Extraordinária será considerada realizada na Sede Social do Hospital Alemão Oswaldo Cruz 
situada na Rua João Julião, nº 331, 14º andar, Bloco B, CEP 01323-903, São Paulo, SP. São Paulo, 14 de fevereiro de 2024. 
WEBER PORTO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO K-15e16/02

ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE RESIDENCIAL 12
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Φιχαm οσ Σενηορεσ Ασσοχιαδοσ δα Ασσοχιαο Αλπηαϖιλλε Ρεσιδενχιαλ 12, να φορmα δο Αρτιγο 11≡ δο Εστατυτο Σοχιαλ ε εm
χονφορmιδαδε χοm ο δισποστο νο �χαπυτ�δο Αρτιγο 16 χοmβιναδο χοm ο Αρτιγο 52 δο Εστατυτο Σοχιαλ ϖιγεντε, χονϖοχαδοσ α ρευνιρεm−
σε εm Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια no dia 20 de fevereiro de 2024, τερα−φειρα, νο Σαλο Σοχιαλ δα Σεδε Αδmινιστρατιϖα δα
Ασσοχιαο, σιτο ◊ Αϖ. Dρ.Ψοϕιρο Τακαοκα ν≡ 6.715 � Σαντανα δε Παρναβα � ΣΠ, às 20:00 horas, em primeira convocação, χασο
ϖεριφιχαδα α πρεσενα mνιmα δε mεταδε mαισ 1 (υm) δοσ Ασσοχιαδοσ, ου às20:30horas, emsegundaconvocação, χοm θυαλθυερ
νmερο δε Ασσοχιαδοσ, α φιm δε τραταρεm δο θυαντο σεγυε:

ORDEM DO DIA
1. Απρεχιαρ ε δελιβεραρ α ρεσπειτο δε προποστα δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα πορ εστα απρεσενταδα αο ε απροϖαδα πελο Χονσεληο δε
Αδmινιστραο εm 8 δε φεϖερειρο δε 2024, οβϕετιϖανδο α συπλεmενταο οραmεντ〈ρια νεχεσσ〈ρια ◊ χονχλυσο δασ οβρασ δα θυαδρα
δε σαιβρο ε δε σευ εντορνο;
2. Χοmυνιχα⌡εσ ε Ασσυντοσ Γεραισ. Σαντανα δε Παρναβα, 12 δε φεϖερειρο δε 2024.

Arnaldo Bonoldi Dutra
Presidente do Conselho de Administração

No Name Lab Intermediações Ltda.No Name Lab Intermediações Ltda.No Name Lab Intermediações Ltda.No Name Lab Intermediações Ltda.
CNPJ/MF nº 53.178.781/0001-75/NIRE 35262764104CNPJ/MF nº 53.178.781/0001-75/NIRE 35262764104CNPJ/MF nº 53.178.781/0001-75/NIRE 35262764104CNPJ/MF nº 53.178.781/0001-75/NIRE 35262764104

Comunicado de Redução de CapitalComunicado de Redução de CapitalComunicado de Redução de CapitalComunicado de Redução de Capital
A A A A No Name Lab Intermediações Ltda., No Name Lab Intermediações Ltda., No Name Lab Intermediações Ltda., No Name Lab Intermediações Ltda., com sede na Rua Maranhão, nº 584, salas 53/54, bairro Higienópolis, São Paulo/SP, CEP com sede na Rua Maranhão, nº 584, salas 53/54, bairro Higienópolis, São Paulo/SP, CEP com sede na Rua Maranhão, nº 584, salas 53/54, bairro Higienópolis, São Paulo/SP, CEP com sede na Rua Maranhão, nº 584, salas 53/54, bairro Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 
01240-000, representada por seus sócios 01240-000, representada por seus sócios 01240-000, representada por seus sócios 01240-000, representada por seus sócios Iana Vieira Albuquerque, Nathalia Bruni Pauli, Orlando Monjardim Noccioli Iana Vieira Albuquerque, Nathalia Bruni Pauli, Orlando Monjardim Noccioli Iana Vieira Albuquerque, Nathalia Bruni Pauli, Orlando Monjardim Noccioli Iana Vieira Albuquerque, Nathalia Bruni Pauli, Orlando Monjardim Noccioli 
Monteiro Alves, Yasminn Santos BertelliMonteiro Alves, Yasminn Santos BertelliMonteiro Alves, Yasminn Santos BertelliMonteiro Alves, Yasminn Santos Bertelli e  e  e  e Gustavo Lucas Ferreira Balduino Gustavo Lucas Ferreira Balduino Gustavo Lucas Ferreira Balduino Gustavo Lucas Ferreira Balduino vem, nos termos do artigo 1.084, §1º do Código vem, nos termos do artigo 1.084, §1º do Código vem, nos termos do artigo 1.084, §1º do Código vem, nos termos do artigo 1.084, §1º do Código 
Civil vigente, comunicar que, em 06/02/2024, foi aprovada a redução do capital social de R$ 1.000.000,00 para R$ 30.000,00, Civil vigente, comunicar que, em 06/02/2024, foi aprovada a redução do capital social de R$ 1.000.000,00 para R$ 30.000,00, Civil vigente, comunicar que, em 06/02/2024, foi aprovada a redução do capital social de R$ 1.000.000,00 para R$ 30.000,00, Civil vigente, comunicar que, em 06/02/2024, foi aprovada a redução do capital social de R$ 1.000.000,00 para R$ 30.000,00, 
por ser considerado excessivo. Este comunicado inicia o prazo para manifestação de oposição, nos termos da legislação aplicável.por ser considerado excessivo. Este comunicado inicia o prazo para manifestação de oposição, nos termos da legislação aplicável.por ser considerado excessivo. Este comunicado inicia o prazo para manifestação de oposição, nos termos da legislação aplicável.por ser considerado excessivo. Este comunicado inicia o prazo para manifestação de oposição, nos termos da legislação aplicável.

Consolare Concessionária de CemitériosConsolare Concessionária de CemitériosConsolare Concessionária de CemitériosConsolare Concessionária de Cemitérios
e Serviços Funerários SPE S/A e Serviços Funerários SPE S/A e Serviços Funerários SPE S/A e Serviços Funerários SPE S/A 
CHAMAMENTO PARA EXUMAÇÕES - ANO 2020CHAMAMENTO PARA EXUMAÇÕES - ANO 2020CHAMAMENTO PARA EXUMAÇÕES - ANO 2020CHAMAMENTO PARA EXUMAÇÕES - ANO 2020

A A A A ConsolareConsolareConsolareConsolare    Concessionária de Cemitérios e Serviços Funerários SPE S/AConcessionária de Cemitérios e Serviços Funerários SPE S/AConcessionária de Cemitérios e Serviços Funerários SPE S/AConcessionária de Cemitérios e Serviços Funerários SPE S/A    ConvocaConvocaConvocaConvoca, por meio , por meio , por meio , por meio 

deste, os parentes consanguíneos e/ou responsáveis pelos indivíduos falecidos no período de deste, os parentes consanguíneos e/ou responsáveis pelos indivíduos falecidos no período de deste, os parentes consanguíneos e/ou responsáveis pelos indivíduos falecidos no período de deste, os parentes consanguíneos e/ou responsáveis pelos indivíduos falecidos no período de 

janeiro de 2020 a novembro de 2020, cujos sepultamentos ocorreram nos cemitérios  janeiro de 2020 a novembro de 2020, cujos sepultamentos ocorreram nos cemitérios  janeiro de 2020 a novembro de 2020, cujos sepultamentos ocorreram nos cemitérios  janeiro de 2020 a novembro de 2020, cujos sepultamentos ocorreram nos cemitérios  

Vila Formosa I e II localizados na Av. João XXIII, nº 2.537 - Vila Formosa, São Paulo - SP,  Vila Formosa I e II localizados na Av. João XXIII, nº 2.537 - Vila Formosa, São Paulo - SP,  Vila Formosa I e II localizados na Av. João XXIII, nº 2.537 - Vila Formosa, São Paulo - SP,  Vila Formosa I e II localizados na Av. João XXIII, nº 2.537 - Vila Formosa, São Paulo - SP,  

CEP: 03361-001, a participarem ativamente do processo de exumação.CEP: 03361-001, a participarem ativamente do processo de exumação.CEP: 03361-001, a participarem ativamente do processo de exumação.CEP: 03361-001, a participarem ativamente do processo de exumação.

AVISOAVISOAVISOAVISO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, 

nos termos da Resolução nº 1.570/2023, de 20 de setembro de 2023, torna pública nos termos da Resolução nº 1.570/2023, de 20 de setembro de 2023, torna pública nos termos da Resolução nº 1.570/2023, de 20 de setembro de 2023, torna pública nos termos da Resolução nº 1.570/2023, de 20 de setembro de 2023, torna pública 

a abertura das seguintes licitações:a abertura das seguintes licitações:a abertura das seguintes licitações:a abertura das seguintes licitações:

MODALIDADE: Pregão EletrônicoMODALIDADE: Pregão EletrônicoMODALIDADE: Pregão EletrônicoMODALIDADE: Pregão Eletrônico

Objetos:Objetos:Objetos:Objetos:

PE 2024012000040PE 2024012000040PE 2024012000040PE 2024012000040 – Serviços médicos especializados e atendimentos  – Serviços médicos especializados e atendimentos  – Serviços médicos especializados e atendimentos  – Serviços médicos especializados e atendimentos 

emergenciais para Diversas Unidades. Abertura: 04/03/2024 às 10h30.emergenciais para Diversas Unidades. Abertura: 04/03/2024 às 10h30.emergenciais para Diversas Unidades. Abertura: 04/03/2024 às 10h30.emergenciais para Diversas Unidades. Abertura: 04/03/2024 às 10h30.

PE 2024012000053PE 2024012000053PE 2024012000053PE 2024012000053 – Serviços especializados de limpeza e conservação para  – Serviços especializados de limpeza e conservação para  – Serviços especializados de limpeza e conservação para  – Serviços especializados de limpeza e conservação para 

a Unidade Catanduva. Abertura: 05/03/2024 às 10h30.a Unidade Catanduva. Abertura: 05/03/2024 às 10h30.a Unidade Catanduva. Abertura: 05/03/2024 às 10h30.a Unidade Catanduva. Abertura: 05/03/2024 às 10h30.

PE 2024012000054PE 2024012000054PE 2024012000054PE 2024012000054 – Serviços de transporte de passageiros, por meio de  – Serviços de transporte de passageiros, por meio de  – Serviços de transporte de passageiros, por meio de  – Serviços de transporte de passageiros, por meio de 

fretamento de micro-ônibus, para atendimento ao programa Curumim na Unidade fretamento de micro-ônibus, para atendimento ao programa Curumim na Unidade fretamento de micro-ônibus, para atendimento ao programa Curumim na Unidade fretamento de micro-ônibus, para atendimento ao programa Curumim na Unidade 

Ipiranga. Abertura: 29/02/2024 às 10h30.Ipiranga. Abertura: 29/02/2024 às 10h30.Ipiranga. Abertura: 29/02/2024 às 10h30.Ipiranga. Abertura: 29/02/2024 às 10h30.

A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico 

portallc.sescsp.org.brportallc.sescsp.org.brportallc.sescsp.org.brportallc.sescsp.org.br mediante inscrição para obtenção de senha de acesso. mediante inscrição para obtenção de senha de acesso. mediante inscrição para obtenção de senha de acesso. mediante inscrição para obtenção de senha de acesso.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο,Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο,Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο,Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο,
χοm βασε εm σευχοm βασε εm σευχοm βασε εm σευχοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ,Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ,Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ,Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 1601/2023−00ΦΦΜ 1601/2023−00ΦΦΜ 1601/2023−00ΦΦΜ 1601/2023−00 � �ςΙDΕΟΓΑΣΤΡΟΣΧΟΠΙΟ ΦΛΕΞΙςΕΛ�  � �ςΙDΕΟΓΑΣΤΡΟΣΧΟΠΙΟ ΦΛΕΞΙςΕΛ�  � �ςΙDΕΟΓΑΣΤΡΟΣΧΟΠΙΟ ΦΛΕΞΙςΕΛ�  � �ςΙDΕΟΓΑΣΤΡΟΣΧΟΠΙΟ ΦΛΕΞΙςΕΛ� ΦΦΜ 0089/2024−00ΦΦΜ 0089/2024−00ΦΦΜ 0089/2024−00ΦΦΜ 0089/2024−00 � �ΠΡΟΧΑΡΒΑΖΙΝΑ 50ΜΓ� � �ΠΡΟΧΑΡΒΑΖΙΝΑ 50ΜΓ� � �ΠΡΟΧΑΡΒΑΖΙΝΑ 50ΜΓ� � �ΠΡΟΧΑΡΒΑΖΙΝΑ 50ΜΓ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 
ΦΦΜ 1656/2023−00ΦΦΜ 1656/2023−00ΦΦΜ 1656/2023−00ΦΦΜ 1656/2023−00 (ΡΧ 39.440) DΙΓΙΣΨΣΤΕΜ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΟΣ ΛΤDΑ, 01.936.069/0001−94(ΡΧ 39.440) DΙΓΙΣΨΣΤΕΜ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΟΣ ΛΤDΑ, 01.936.069/0001−94(ΡΧ 39.440) DΙΓΙΣΨΣΤΕΜ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΟΣ ΛΤDΑ, 01.936.069/0001−94(ΡΧ 39.440) DΙΓΙΣΨΣΤΕΜ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΟΣ ΛΤDΑ, 01.936.069/0001−94
ΦΦΜ 1215/2023−00 ΦΦΜ 1215/2023−00 ΦΦΜ 1215/2023−00 ΦΦΜ 1215/2023−00 (ΡΧ 1.293) ΣΤΑΡΕΞ ΡΕΜΟ∩∏ΕΣ Ε ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΛΤDΑ, 10.718.875/0001−87(ΡΧ 1.293) ΣΤΑΡΕΞ ΡΕΜΟ∩∏ΕΣ Ε ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΛΤDΑ, 10.718.875/0001−87(ΡΧ 1.293) ΣΤΑΡΕΞ ΡΕΜΟ∩∏ΕΣ Ε ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΛΤDΑ, 10.718.875/0001−87(ΡΧ 1.293) ΣΤΑΡΕΞ ΡΕΜΟ∩∏ΕΣ Ε ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΛΤDΑ, 10.718.875/0001−87

ΡΕςΟΓΑ∩℘ΟΡΕςΟΓΑ∩℘ΟΡΕςΟΓΑ∩℘ΟΡΕςΟΓΑ∩℘Ο
Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, χοmυνιχα αΑ ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, χοmυνιχα αΑ ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, χοmυνιχα αΑ ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, χοmυνιχα α ΡΕςΟΓΑ∩℘ΟΡΕςΟΓΑ∩℘ΟΡΕςΟΓΑ∩℘ΟΡΕςΟΓΑ∩℘Ο δο ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕδο ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕδο ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕδο ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ
ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ: ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ: ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ: ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ: ΦΦΜ 0943/2023−00ΦΦΜ 0943/2023−00ΦΦΜ 0943/2023−00ΦΦΜ 0943/2023−00 � �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ DΕ  � �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ DΕ  � �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ DΕ  � �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ DΕ 
ΗΙΓΙΕΝΕ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ DΙΣΠΕΝΣΕΡΣ�, χονφορmε ΙΤΕΜ 11.1 δο Εδιταλ.ΗΙΓΙΕΝΕ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ DΙΣΠΕΝΣΕΡΣ�, χονφορmε ΙΤΕΜ 11.1 δο Εδιταλ.ΗΙΓΙΕΝΕ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ DΙΣΠΕΝΣΕΡΣ�, χονφορmε ΙΤΕΜ 11.1 δο Εδιταλ.ΗΙΓΙΕΝΕ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ DΙΣΠΕΝΣΕΡΣ�, χονφορmε ΙΤΕΜ 11.1 δο Εδιταλ.

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΕΜΠΡΕΣΑ ΜΑΡΑΝΗΕΝΣΕ DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΣΕΤΟΡΙΑΛ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΜΑΡΧΑ∩℘Ο DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο ΠΡΕΣΕΝΧΙΑΛ Ν≡ 001/2024 − ΧΣΛ/ΕΜΣΕΡΗ 
ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 119.012/2020 � ΕΜΣΕΡΗ

Σο Λυσ (ΜΑ), 07 δε φεϖερειρο δε 2024.
Μαιανε Ροδριγυεσ Χορρα Λοβο
Αγεντε δε Λιχιταο δα ΕΜΣΕΡΗ

ΟΒϑΕΤΟ: ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΕ ΕΜΠΡΕΣΑ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ΠΑΡΑ ΠΡΕΣΤΑ∩℘Ο DΕ ΣΕΡςΙ∩Ο 
DΕ ΣΑ∨DΕ ΕΜ ΧΑΡDΙΟΛΟΓΙΑ, ΧΟΜ ΑΤΕΝDΙΜΕΝΤΟ ΑΜΒΥΛΑΤΟΡΙΑΛ Ε ΕΞΑΜΕΣ ΧΟΜ ΕΘΥΙ−
ΠΑΜΕΝΤΟΣ ΕΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ, ΠΑΡΑ ΑΤΕΝDΕΡ Α DΕΜΑΝDΑ DΑ ΠΟΛΙΧΛ⊆ΝΙΧΑ DΕ ΒΑΡΡΑ DΟ 
ΧΟΡDΑ
ΧΡΙΤ⊃ΡΙΟ DΕ ϑΥΛΓΑΜΕΝΤΟ: Μενορ Πρεο Πορ ΛΟΤΕ.
DΑΤΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ: 08/03/2024 ◊σ 09η00mιν, ηορ〈ριο δε Βρασλια−DΦ.
Λοχαλ δε Ρεαλιζαο: Αυδιτ⌠ριο δα ΕΜΣΕΡΗ.
Εδιταλ ε δεmαισ ινφορmα⌡εσ δισπονϖεισ εm ωωω.εmσερη.mα.γοϖ.βρ
Ινφορmα⌡εσ αδιχιοναισ σερο πρεσταδασ να ΧΣΛ/ΕΜΣΕΡΗ λοχαλιζαδα, να Αϖ. Βορβορεmα, Θδ−16, ν° 
25, Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ/ΜΑ, πελοσ ε−mαιλσ χσλ.εmσερη.mα≅γmαιλ.χοm ε/ου mαιανεεm−
σερη≅γmαιλ.χοm, ου πελο Τελεφονε (98) 3235−7333.

COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO – COHAB-RP
ΧΝΠϑ 56.015.167/0001−80

AVISO DE LICITAÇÃO
Χονχορρνχια Πβλιχα ν≡. 02/2024

Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν≡. 60 0002392/2023

ΟΒϑΕΤΟ: σελεο DΕ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΜΑΙΣ ςΑΝΤΑϑΟΣΑ, δο τιπο ΜΑΙΟΡ ΠΡΕ∩Ο/ΜΑΙΟΡ ΟΦΕΡΤΑ, παρα 
αθυισιο δε υm προϕετο τχνιχο δε αυτορια δα ΧΟΗΑΒ−ΡΠ, απροϖαδο ϕυντο αοσ ⌠ργοσ χοmπετεντεσ 
(συβιτενσ: 1.2 α 1.2.2.2.7, δεστε Εδιταλ) ε, α σερ απροϖαδο, πελα προπονεντε ϖενχεδορα, ϕυντο ◊ Χαιξα
Εχονmιχα Φεδεραλ, χοντεmπλανδο α ιmπλανταο ε εξεχυο δε 14 (θυατορζε) υνιδαδεσ ηαβιταχιοναισ,
σενδο 13 υνιδαδεσ δο Παδρο − τιπο ΡΠΛ.2.45.Β, ε 01 υνιδαδε δο Παδρο − τιπο ΡΠΛ.1.45.ΑΧ, εm λοτεσ χοm
mατρχυλασ ινδιϖιδυαλιζαδασ, πορ εmπρεσασ δο ραmο δα χονστρυο χιϖιλ, ϖισανδο ◊ ιmπλανταο, χονφορmε
δισποσι⌡εσ συπρα, νο Χονϕυντο Ηαβιταχιοναλ δε Ιντερεσσε Σοχιαλ, δενοmιναδο �ϑΑΡDΙΜ ΙΓΝΕΣ ΧΟΡΣΟ
ΑΝDΡΕΑΖΖΑ�, εm Ταmβα Σο Παυλο − ΣΠ, χοm ρεχυρσοσ δα ΧΑΙΞΑ ΕΧΟΝΜΙΧΑ ΦΕDΕΡΑΛ, εm λοτεσ
δε υσο mιστο, δε προπριεδαδε δα ΧΟΗΑΒ−ΡΠ, λοχαλιζαδοσ νο Μυνιχπιο δε Ταmβα−ΣΠ, χοm mατρχυλασ
ινδιϖιδυαλιζαδασ, ρεγιστραδασ νο Χαρτ⌠ριο δε Ρεγιστρο δε Ιm⌠ϖεισ δε Ταmβα−ΣΠ, χυϕασ υνιδαδεσ ηαβιταχιοναισ
σερο αδθυιριδασ πελοσ βενεφιχι〈ριοσ φιναισ, χονφορmε δισποστο νο Εδιταλ ε σευσ ανεξοσ.
Preço mínimo do de avaliação do projeto: Ρ∃ 49.500,00 (θυαρεντα ε νοϖε mιλ ε θυινηεντοσ ρεαισ).
Retirada do Edital: Ο Εδιταλ χοmπλετο ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ θυαλθυερ ιντερεσσαδο να σεδε δα ΧΟΗΑΒ−ΡΠ,
νο ενδερεο συπρα, δυραντε ο σευ ηορ〈ριο νορmαλ δε εξπεδιεντε, εm διασ τεισ, δε σεγυνδα α σεξτα−φειρα,
δασ 9Η00 ◊σ 16Η00, ατ α δατα απραζαδα παρα ρεχεβιmεντο δοσ ενϖελοπεσ Ν≡. 01 ε Ν≡. 02, mεδιαντε α
χοmπροϖαο δο δεπ⌠σιτο βανχ〈ριο, νο ϖαλορ δε Ρ∃ 50,00 (χινθυεντα ρεαισ), να Χαιξα Εχονmιχα Φεδεραλ
(Βανχο 104), Αγνχια ν≡.4082, Χοντα Χορρεντε Πεσσοα ϑυρδιχα (τιπο 003), ν≡.200−6, ου διρετα ε γρατυιταmεντε
εm σευ σιτε: ηττπσ://ωωω.ριβειραοπρετο.σπ.γοϖ.βρ/πορταλ/χοηαβ/λιχιταχοεσ−χονχορρενχια ; �2024�; �002/2024�.
ENTREGA DOS ENVELOPES: να σεδε δα ΧΟΗΑΒ−ΡΠ, σιτο να Αϖενιδα Τρεζε δε Μαιο, 157, Παϖιmεντο
Τρρεο, ϑαρδιm Παυλιστανο, ΧΕΠ 14090−270, εm Ριβειρο Πρετο−ΣΠ, ατ ο δια 19 δε mαρο δε 2024, ◊σ 09:30
ηορασ.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: να σεδε δα ΧΟΗΑΒ−ΡΠ, νο δια 19 δε mαρο δε 2024, ◊σ 09:45 ηορασ.

Ριβειρο Πρετο, 14 δε φεϖερειρο δε 2024. Nilson Rogério Baroni − Dιρετορ−Πρεσιδεντε

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2024 ECONOMIA&NEGÓCIOS B5

l Economia Verde l Agenda prioritária

BEATRIZ CAPIRAZI

A
s  empresas  se  movi-
mentam para ser me-
nos poluentes e avan-

çar na agenda ESG (sigla em in-
glês para gestões que privilegi-
em questões ambientais, sociais 
e de governança) não necessa-
riamente pela crença de que é o 
melhor  modelo  econômico,  
mas por pressão social. A avalia-
ção é de Carlo Pereira, CEO do 
Pacto  Global  da  Organização  
das Nações Unidas (ONU).

O executivo afirma que as 
mudanças  sociais  que  têm  
acontecido, com  a  sociedade  
civil e os governos exigindo ca-
da vez mais boas práticas, for-
çam as empresas a mudarem, 
considerando  que,  caso  isso  
não aconteça, elas podem per-
der lugar no mercado.

“Não é por conta de ilumi-
nação, de um gestor, mas por-
que o mundo está obrigando”, 
diz o representante do Pacto 
Global, iniciativa da ONU que 
visa engajar empresas e orga-
nizações na adoção de princí
pios nas áreas de direitos hu-
manos e meio ambiente.

Pereira aponta que a agen-
da ESG cresceu radicalmente 
nos  últimos  anos,  se  fortale-
cendo nas empresas em 2022 e 

2023. Para 2024, ele vê a ado-
ção  de  sustentabilidade  e  de  
práticas  de  bioeconomia  co-
mo algo crucial nos próximos 
anos.  A  seguir,  os  principais  
trechos da entrevista.

O financiamento climático 
foi um dos principais focos 
de  discussão  de  consulto-
rias e de empresas ao longo 
de 2023. Para este ano, o se-
nhor vê essa pauta como fo-
co também?
Tenho  certeza  que  será.  Acho  
que ainda estamos naquele mo-
mento em que um lado fala que 
não tem bons projetos, e outro 
que não tem dinheiro. Acho que 
tem muitos bons projetos e acho 
que tem muito dinheiro, mas a 
ligação não está finalizando. Te-
mos visto o BNDES, o Banco do 
Brasil e outros bancos se movi-
mentando e investindo em pro-
gramas que impulsionem as em-
presas, assim como grandes insti-
tuições globais também têm im-
pulsionado essa pauta mundial-
mente. A crise climática está ser-
vindo de capital catalítico, não 
só resolvendo algum problema 
pontual, mas ajudando projetos 
a saírem do papel. Temos como 
signatários  do  Pacto  desde  as  
startups às empresas mais pode-
rosas do Brasil e está todo mun-
do crente de que agora é a hora.

Existe uma discussão se o 
montante que as empresas 
que extraem recursos natu-
rais  estão  investindo  em  
descarbonização e energia 
limpa é o suficiente. Como 
o senhor vê essa discussão?
Precisa aumentar,  é  claro.  Se  
você olhar quanto uma empre-
sa de petróleo investia em re-
nováveis há três anos e quanto 

investe agora, é muito maior. 
Precisa ser muito maior para a 
gente fazer essa transição, mas 
também não dá para negar que 
houve um crescimento muito 
significativo  do  investimento  
das  empresas.  Hoje  uma  em-
presa de petróleo se vê como 
uma empresa de petróleo em 
transição  (migrando  também  
para um outro campo de negó-
cio). Hoje, você não consegue, 
por interesses múltiplos, fazer 
uma  mudança  drástica  em  
uma empresa gigante do dia pa-
ra a noite. É preciso ter com-
promissos  claros,  consisten-
tes  e  alinhados  a  pautas  que  
são  necessárias  para  mudan-
ças  na  empresa.  Não  adianta  
ficar falando em produção de 
renováveis se você não fala em 
descarbonizar  o  seu  próprio  
petróleo.  Você  tem  de  traba-
lhar todas as áreas juntas e por 
isso você tem de tomar cuida-
do com os anúncios das empre-
sas, entender se tudo está indo 
para o mesmo rumo. As empre-
sas  estão  se  mexendo  muito  
porque elas estão precisando. 
Não é por uma iluminação, de 
um gestor, mas porque o mun-
do está obrigando. A gente vê 
todas as pesquisas falando so-
bre esses temas e da expectati-
va da população com relação a 
lideranças  empresariais  para  
temas da sociedade em geral. 
Entendo que esse movimento 
virá com cada vez  mais força 
em 2024 e só irá aumentar com 
o passar dos anos.

Neste ano, o Brasil sediará 
a cúpula de chefes de Esta-
do e governo do G-20 pela 
primeira vez, criando uma 
expectativa  sobre  como  o  
País pode influenciar a dis-

cussão global sobre bioeco-
nomia. Qual a  expectativa  
do Pacto para este ano?
Posso  dizer  que  as  reuniões  
com foco em economia começa
ram ainda no ano passado, a mil 
por  hora,  e  que  o  Brasil  não  
quer  fazer  o  que  a  Índia  fez  
quando  esteve  à  frente  do  G-
20. Concordo com o embaixa-
dor André Correia do Lago, que 
comentou que os países desen-
volvidos  não  perceberam  que  
eles deixaram a presidência do 
G-20 quatro vezes seguidas pa-
ra um país em desenvolvimen-
to. Apesar dessa fala, não me pa-
rece que a gente conseguiu tra-
zer  uma  discussão  fortalecida  
do Sul Global, e por isso existe 
uma expectativa com o Brasil. 
Acho que os países em desen-
volvimento estão olhando para 
o Brasil  e  vai  depender muito 
da nossa articulação. Tenho cer-
teza de que o Brasil vai usar esse 
momento para lançar muita coi-
sa e vai associar esse momento 
fortemente à COP-30.

Especialistas  apontaram  
que  2024  seria  crucial  na  
sustentabilidade  para  dis-
cutir  a  implementação  da  
COP-30, em 2025, no Pará.  
O senhor tem visto os execu-
tivos se movimentando pa-

ra viabilizar o evento?
Esse tema já está pegando fogo 
nas reuniões de que tenho parti-
cipado. Ficou claro que quere-
mos fazer uma COP histórica 
em 2025 e duvido que a gente 
não consiga. A gente já vê muita 
coisa acontecendo. No final do 
ano, nos reunimos com boa par-
te dos maiores empresários do 
País e todo mundo quer enten-
der como vai trabalhar. Você po-
de ter certeza que não vai faltar 
dinheiro do capital privado pa-
ra a COP. O governo do  Pará  
vem se mobilizando, e a gente, 
como Pacto Global, já assumiu 
o compromisso público de mo-
bilizar as empresas para ajudar 
na estruturação da COP. Assu-
mimos esse compromisso com 
o governador do Pará, Helder 
Barbalho,  e  a  ministra  Sonia  
Guajajara (dos Povos Indígenas). 
Posso garantir é que esse assun-
to já está na pauta das grandes 
empresas do País.

O senhor vê uma preocupa-
ção  do  setor  privado  e  do  
governo  com  o  pósCOP?  
Considerando  que  houve  
reclamação após a Copa de 
2014 sobre a criação de es-
truturas  muito  grandes  
que foram deixadas de lado 
após o evento.
Sem dúvida. Tenho escutado o 
governo  falar  de,  no  máximo,  
usar  estruturas  temporárias.  
Não vejo eles fazendo alguma 
grande estrutura para abarcar a 
COP,  como  um  grande  novo  
centro. Com relação às pessoas 
ficarem na COP, existe a possi-
bilidade  de  levar  transatlânti
cos para lá. Pode parecer estra-
nho,  mas  não  é  incomum,  na  
própria Copa houve isso. Exis-
tem vários caminhos. Me pare-
ce  que  o  governo  está  muito  
comprometido,  até  pelo  trau-
ma recente de Copa e todos os 
escândalos  de  corrupção  que  
vieram, muitas vezes com obras 
superfaturadas.  Todo  mundo  
quer que a COP deixe um lega-
do positivo para Belém, mas o 
tempo é um fator a ser avaliado. 
Belém tem questões a serem tra-
balhadas com esgoto sanitário e 
seria  um  legado  incrível,  mas  
não dá tempo de resolver tudo 
em dois anos. De maneira geral, 
me parece que vai ser muito po-
sitivo para Belém. Algumas coi-
sas vão ter de ser melhoradas e 
isso vai ficar para a sociedade. 
Não vejo nenhum elefante bran-
co sendo construído. O foco se-
rão estruturas temporárias. l 

“As empresas estão se 
mexendo muito 
porque elas estão 
precisando. Não 
é por uma iluminação, 
de um gestor, 
mas porque o 
mundo está
obrigando”

Rede The Body Shop entra em recuperação judicial

Varejo Dificuldades financeiras

‘Empresas se mexem por 
conceitos sustentáveis 
porque o mundo obriga’

LONDRES

A varejista britânica de beleza e 
cosméticos  The  Body  Shop  

anunciou na terçafeira que no-
meou administradores de insol-
vência para cuidar de sua recupe-
ração judicial, após anos de difi-
culdades financeiras. A empre-

sa, que cresceu de uma única lo-
ja em 1976 para chegar a cente-
nas de unidades dentro e fora do 
Reino Unido, é conhecida como 
uma  das  primeiras  defensoras  

de práticas comerciais éticas.
O grupo FRP, contratado pe-

la Body Shop, disse que “agora 
considerarão todas as opções 
para  encontrar  uma  maneira  
de o negócio avançar”.

Há algumas semanas, a Aure-
lius, empresa alemã de private 
equity (especializada na com-

pra e reestruturação de empre-
sas em dificuldades), assumiu 
o controle do negócio. O gru-
po europeu comprou a marca 
britânica por £ 207 milhões (e-
quivalente a R$ 1,25 bilhão) da 
brasileira Natura, que se des-
fez  do  ativo  para  focar  na  
América Latina. l AP

Carlo Pereira

Presidente do Pacto Global da ONU diz que 

companhias têm investido mais em práticas ESG
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